
AO JUÍZO DE UMA DAS VARAS CÍVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO – SÃO PAULO

ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA., empresa regularmente inscrita  no CNPJ nº

44.214.708/0002-00, sediada à Rua Frei Galvão, nº 255, Jardim Rollo, Araras, Estado de São Paulo,

CEP  13.600-420,  doravante  denominada  empregadora,  neste  ato  representada  pelo  sócio-

proprietário ANDRÉ AMATO JÚNIOR, brasileiro, casado, empresário, portador do documento de

identidade RG nº 8.400.266, inscrito no CPF sob nº 006.466.118-01, por sua procuradora infra-

assinada, procuração anexa, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., propor o presente

PEDIDO  DE  FALÊNCIA  ,   nos  termos  do  art.  94,  I  e  II,  da  Lei  11.101/05,  em  face  de

HARMONIA DAS LETRAS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita devidamente no

CNPJ sob o nº 32.198.493/0001-02, sito à  Rua Talmud Thora, nº 148, Bom Retiro, na cidade de

São  Paulo-SP,  CEP nº  01.126-020,  neste  ato  representado  pelo  sócio-administrador JOSEPH

HENRI HAYFAZ, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 43.605.414-0-SSP/SP, e

inscrito no CPF sob o nº 325.156.478-95, pelos motivos que passa a expor:

 

I – DA COMPETÊNCIA 

De antemão, cumpre ressaltar a competência para a apreciação desta causa pelo Douto Juízo,

tendo em vista  o  disposto  Art.  3º  da lei  11.101 de  2005,  que  regula  a  recuperação judicial,  a

extrajudicial  e  a  falência  do  empresário  e  da  sociedade  empresária,  que “é  competente  para

homologar o plano de recuperação extrajudicial, deferir a recuperação judicial ou decretar a falência

o juízo do local do principal estabelecimento do devedor ou da filial de empresa que tenha sede fora

do Brasil”.

 Assim,  levando  em  consideração  que  a  requerida  possui  um  único  estabelecimento

comercial  situado  nesta  comarca,  conforme  se  confere  pelo  cartão  CNPJ  (doc.  anexo),

consubstancia-se a competência do Douto juízo para análise da presente demanda.
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I. DOS FATOS

A Empresa Requerente é credora da Requerida pela quantia de R$ 76.873,98 (setenta e seis

mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos) representada pelas duplicatas nº

62377,  62760  e  63020  e  62334 (doc.  anexos),  as  quais  acompanham  comprovante  de  entrega  de

mercadoria  e  estão  vencidas  conforme  planilha  abaixo,  bem  como  protestadas  por  falta  de

pagamento:

Por  conseguinte,  conforme  documentos  em  anexo,  tendo  em  vista  a  inadimplência  da

requerida, o presente pleito de falência requerido pelo credor, com guarida na legislação pátria. 

São os fatos.

 

II. DO DIREITO

A legislação atinente ao instituto da falência autoriza o credor a solicitá-la, em detrimento do

devedor, no caso de não satisfação de débito líquido, certo e exigível. Vejamos o artigo 94 da Lei

11.101/05:

Art. 94. Será decretada a falência do devedor que:
I  –  sem relevante  razão de  direito,  não  paga,  no  vencimento,  obrigação
líquida materializada em título ou títulos executivos protestados cuja soma
ultrapasse o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos na data do pedido
de falência;

VALORES/DEBITADOS A RECUPERAR ATÉ DATA/BC

DUPL. N.F. VALOR VENC. DATA/BC JUROS TOTAL  DIAS VLR.PAGOS

63020-02/05 36694 R$ 5.286,40 28/03/23 18/04/23 R$ 24,53 R$ 185,02 R$ 5.495,95       38 R$ 200,88 R$ 209,55 R$ 5.487,28

62760-01/05 36854 R$ 5.286,40 03/04/23 24/04/23 R$ 24,53 R$ 185,02 R$ 5.495,95       32 R$ 169,16 R$ 209,55 R$ 5.455,56

63020-03/05 36694 R$ 5.286,40 04/04/23 24/04/23 R$ 24,53 R$ 176,21 R$ 5.487,14       32 R$ 169,16 R$ 200,74 R$ 5.455,56

62760-03/05 36854 R$ 5.286,40 10/04/23 02/05/23 R$ 24,53 R$ 193,83 R$ 5.504,76       24 R$ 126,87 R$ 22,44 R$ 5.609,19

63020-04/05 36694 R$ 5.286,40 11/04/23 02/05/23 R$ 24,53 R$ 185,05 R$ 5.495,98       24 R$ 126,87 R$ 22,44 R$ 5.600,41

62334-05/05 35923 R$ 4.398,45 24/03/23 05/05/23 R$ 32,13 R$ 307,89 R$ 4.738,47       21 R$ 111,01 R$ 30,04 R$ 4.819,44

62377-05/05 36315 R$ 5.286,40 24/03/23 05/05/23 R$ 32,13 R$ 370,05 R$ 5.688,58       21 R$ 111,01 R$ 30,04 R$ 5.769,55

62760-03/05 36854 R$ 5.286,40 17/04/23 05/05/23 R$ 24,53 R$ 158,59 R$ 5.469,52       21 R$ 111,01 R$ 22,44 R$ 5.558,09

63020-05/05 36694 R$ 5.286,40 18/04/23 05/05/23 R$ 24,53 R$ 149,78 R$ 5.460,71       21 R$ 111,01 R$ 22,44 R$ 5.549,28

62760-04/05 36854 R$ 5.286,40 24/04/23 15/05/23 R$ 24,53 R$ 185,02 R$ 5.495,95       11 R$ 58,15 R$ 0,00 R$ 5.554,10

62760-05/05 36854 R$ 5.286,40 02/05/23 19/05/23 R$ 24,53 R$ 149,78 R$ 5.460,71         7 R$ 37,00 R$ 0,00 R$ 5.497,71

62377-01/05 36315 R$ 5.286,40 25/04/23 19/05/23 R$ 24,53 R$ 211,46 R$ 5.522,39         7 R$ 37,00 R$ 0,00 R$ 5.559,39

62377-02/05 36315 R$ 5.286,40 02/05/23 19/05/23 R$ 24,53 R$ 149,78 R$ 5.460,71         7 R$ 37,00 R$ 0,00 R$ 5.497,71

62377-03/05 36315 R$ 5.286,40 09/05/23 26/05/23 R$ 24,53 R$ 149,78 R$ 5.460,71  - R$ 0,00 R$ 5.460,71

R$ 73.121,65 R$ 358,62 R$ 2.757,26 R$ 76.237,53 R$ 1.406,13 R$ 769,68 R$ 76.873,98

 VALORES DEVIDOS A RECEBER 
– APÓS DATA/BC 

 
TOTAL/DEVI

DO 
TARIFAS+
DESPESAS

JUROS/
DEVIDOS

TOTAL A 
RECEBER
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Ainda:
Art. 97. Podem requerer a falência do devedor:
(...)
IV – qualquer credor.

 
Como bem narrado nos fatos  supra,  a requerente é credora da quantia  de  R$ 76.873,98

(setenta  e seis  mil,  oitocentos  e  setenta e  três  reais  e  noventa e oito  centavos)  em face  da

requerida, assim, tendo em vista o inadimplemento da obrigação líquida materializada em título

devidamente protestado, cuja soma ultrapassa o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos, tem-

se o preenchimento dos requisitos do artigo 94, I, da lei 11.101/2005, podendo a Credora requerer a

falência do devedor (art. 97, IV) visando, por meio das vias judiciais, o adimplemento, mesmo que

involuntário, da dívida.

Assim, presentes os requisitos legais, a parte requerente, desde já, requer que seja deferida o

processamento do presente pedido de falência.

 

III. DOS PEDIDOS

Ante o exposto, requer:

a. Seja designada audiência de tentativa de conciliação, nos termos dos arts. 319, VII, e 334,

ambos do Código de Processo Civil.

b)  A citação  da  parte  requerida,  na  pessoa  de  seu  representante  legal,  para,  querendo,

contestar a presente ação em 10 (dez) dias, e/ ou depositar a referida importância, devidamente

corrigida e acrescida de custas de honorários, nos termos do art. 98, parágrafo único, da Lei nº

11.101/2005, elidindo assim o decreto de sua quebra, sob pena de ser-lhe, de imediato, declarada a

FALÊNCIA para todos os efeitos legais;

c.  Seja  deferido  o  processamento  do  presente  pedido  de  falência,  com a  nomeação  de

administrador judicial e tomada de todas as ulteriores providências previstas no art. 52 da Lei de

Falências;

d. Seja a requerida condenada ao pagamento do principal, acrescido de juros de mora e

correção monetária;

e. Por fim, que seja a requerida condenada em custas processuais e honorários advocatícios

no valor de 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa, nos termos do artigo 85, § 2º, do CPC;
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Protesta pela produção de provas por todos os meios admitidos no direito, especialmente

documentos juntados, pericial ou outros meios em direito admitidos, se necessários para a resolução

da lide.

Dá-se à causa o valor de  R$ 76.873,98 (setenta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais 

e noventa e oito centavos).

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 02 de agosto de 2023.

Tarcísio Augusto David da Silva

OAB/SP 361.919

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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09 - Número do DARE

230590114605555

Emissão: 02/08/2023

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

01 - Nome / Razão Social
Itauna Industria de Papel Ltda

85860000007-1 68740185112-9 30590114605-6 55520230802-1 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

230590114605555

07 - Data de Vencimento

02/08/2023

03 - CNPJ Base / CPF

44.214.708

04 - Telefone

(19)3541-1135

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 768,74

06 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Micro, Autor: ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA, Réu: HARMONIA DAS LETRAS LTDA

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e Planejamento

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85860000007-1 68740185112-9 30590114605-6 55520230802-1 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

02/08/2023

03 - CNPJ Base / CPF

44.214.708

04 - Telefone

(19)3541-1135

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 768,74

06 - Observações  
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Falência de Empresários, Sociedades 
Empresáriais, Micro, Autor: ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA, Réu: HARMONIA DAS LETRAS LTDA

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
Rua Frei Galvão, 255 Araras SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
Rua Frei Galvão, 255 Araras SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Itauna Industria de Papel Ltda

Emissão: 02/08/2023

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda e 

Planejamento Documento
Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Itauna Industria de Papel Ltda

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 768,74

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo 
Financeiro

2
3

0
5

9
0

1
1

4
6

0
5

5
5

5
-0

0
0

1

Emissão: 02/08/2023

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários 
Advocatícios

17 - Observações 
Comarca/Foro: SÃO PAULO, Cód. Foro: 100, Natureza da Ação: Falência de 
Empresários, Sociedades Empresáriais, Micro, Autor: ITAUNA INDUSTRIA DE 
PAPEL LTDA, Réu: HARMONIA DAS LETRAS LTDA

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 768,74

14 - Valor Total

230590114605555-0001

16 - Endereço 
Rua Frei Galvão, 255 Araras SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

02/08/2023

44.214.708/0002-00

Evite Fraudes! Antes de finalizar o pagamento no seu banco verifique os dados do beneficiário!
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Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023073115123004
Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA 44.214.708/0002-00
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código
120-1

Histórico
CITAÇÃO - HARMONIA DAS LETRASLTDA.

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 297051174001 112014421470 080002000049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023073115123004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA 44.214.708/0002-00
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código
120-1

Histórico
CITAÇÃO - HARMONIA DAS LETRASLTDA.

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 297051174001 112014421470 080002000049

Corte aqui.
Guia de Recolhimento Nº Pedido 2023073115123004

Poder Judiciário – Tribunal de Justiça
Fundo Especial de Despesa - FEDTJ

Nome RG CPF CNPJ
ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA 44.214.708/0002-00
Nº do processo Unidade CEP

Endereço Código
120-1

Histórico
CITAÇÃO - HARMONIA DAS LETRASLTDA.

Valor

29,70  
Total

29,70  
O Tribunal de justiça não se responsabiliza pela qualidade da cópia extraída de peça pouco legível.
Importante: evitem amassar, dobrar ou perfurar as contas, para não danificar o código de barras.
Mod. 0.70.731-4 - Jun/2023 - SISBB 23172 - pvb
1ª Via - Unidade geradora do serviço, 2ª via - Contribuinte e 3ª via - Banco

868000000000 297051174001 112014421470 080002000049
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

02/08/2023 -  AUTO-ATENDIMENTO   -  15.58.24

0341700341                            

                                    

         COMPROVANTE DE PAGAMENTO         

                                    

CLIENTE: JHULIA LEE P PEDRASOLI             

AGENCIA:  341-7    CONTA:       70.666-3    

================================================

Convenio  TJSP - CUSTAS FEDTJ              

Codigo de Barras   86800000000-0   29705117400-1

               11201442147-0   08000200004-9

Data do pagamento                02/08/2023

Valor Total                         29,70

================================================

DOCUMENTO: 080204                      

AUTENTICACAO SISBB:                      

E.5D4.57E.D9F.5DC.ACE                    
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Planilha1

Página 1

VALORES/DEBITADOS A RECUPERAR ATÉ DATA/BC  TOTAL/DEVIDO 

DUPL. N.F. VALOR DATA/BC DIAS/DEBITO JUROS TOTAL  DIAS JUROS/DEVIDOS VLR.PAGOS TOTAL A RECEBER

63020-02/05 36694 R$ 5.286,40 28/3/2023 18/4/2023 R$ 24,53                    21 R$ 185,02 R$ 5.495,95                    38 R$ 200,88 R$ 209,55 R$ 5.487,28

62760-01/05 36854 R$ 5.286,40 3/4/2023 24/4/2023 R$ 24,53                    21 R$ 185,02 R$ 5.495,95                    32 R$ 169,16 R$ 209,55 R$ 5.455,56

63020-03/05 36694 R$ 5.286,40 4/4/2023 24/4/2023 R$ 24,53                    20 R$ 176,21 R$ 5.487,14                    32 R$ 169,16 R$ 200,74 R$ 5.455,56

62760-03/05 36854 R$ 5.286,40 10/4/2023 2/5/2023 R$ 24,53                    22 R$ 193,83 R$ 5.504,76                    24 R$ 126,87 R$ 22,44 R$ 5.609,19

63020-04/05 36694 R$ 5.286,40 11/4/2023 2/5/2023 R$ 24,53                    21 R$ 185,05 R$ 5.495,98                    24 R$ 126,87 R$ 22,44 R$ 5.600,41

62334-05/05 35923 R$ 4.398,45 24/3/2023 5/5/2023 R$ 32,13                    42 R$ 307,89 R$ 4.738,47                    21 R$ 111,01 R$ 30,04 R$ 4.819,44

62377-05/05 36315 R$ 5.286,40 24/3/2023 5/5/2023 R$ 32,13                    42 R$ 370,05 R$ 5.688,58                    21 R$ 111,01 R$ 30,04 R$ 5.769,55

62760-03/05 36854 R$ 5.286,40 17/4/2023 5/5/2023 R$ 24,53                    18 R$ 158,59 R$ 5.469,52                    21 R$ 111,01 R$ 22,44 R$ 5.558,09

63020-05/05 36694 R$ 5.286,40 18/4/2023 5/5/2023 R$ 24,53                    17 R$ 149,78 R$ 5.460,71                    21 R$ 111,01 R$ 22,44 R$ 5.549,28

62760-04/05 36854 R$ 5.286,40 24/4/2023 15/5/2023 R$ 24,53                    21 R$ 185,02 R$ 5.495,95                    11 R$ 58,15 R$ 0,00 R$ 5.554,10

62760-05/05 36854 R$ 5.286,40 2/5/2023 19/5/2023 R$ 24,53                    17 R$ 149,78 R$ 5.460,71                      7 R$ 37,00 R$ 0,00 R$ 5.497,71

62377-01/05 36315 R$ 5.286,40 25/4/2023 19/5/2023 R$ 24,53                    24 R$ 211,46 R$ 5.522,39                      7 R$ 37,00 R$ 0,00 R$ 5.559,39

62377-02/05 36315 R$ 5.286,40 2/5/2023 19/5/2023 R$ 24,53                    17 R$ 149,78 R$ 5.460,71                      7 R$ 37,00 R$ 0,00 R$ 5.497,71

62377-03/05 36315 R$ 5.286,40 9/5/2023 26/5/2023 R$ 24,53                    17 R$ 149,78 R$ 5.460,71  - R$ 0,00 R$ 5.460,71

R$ 73.121,65 R$ 358,62 R$ 2.757,26 R$ 76.237,53 R$ 1.406,13 R$ 769,68 R$ 76.873,98

 VALORES DEVIDOS A RECEBER – APÓS DATA/
BC 

VENCIMENT
O

TARIFAS+
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Planilha1

Página 2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juíza de Direito: Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias

Vistos.

Trata-se de pedido de falência proposto por ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL 
LTDA em face de HARMONIA DAS LETRAS LTDA. A requerente informa ser credora da 
requerida pelo importe de R$ 76.873,98, referente às duplicatas  n° 62377, 62760 e 63020 e 
62334, conforme tabela apresenta à fl. 2. Assim, propõe a presente em face do inadimplemento de 
obrigações líquidas materializadas em títulos executivos devidamente protestados (art. 94, I, da Lei 
nº 11.101/05). Requer a designação de audiência de conciliação. Requer a citação da requerida por 
meio de seu representante legal. Comprovantes de recolhimento das custas iniciais. (fls. 11/14). 
Juntou documentos (fls. 05/52).

Deverá a parte autora emendar a inicial para apresentar no prazo de 15 dias os 
seguintes documentos indispensáveis à propositura da demanda: (i) ficha cadastral atualizada da 
ora requerida, emitida pela JUCESP: (ii) os comprovantes de aviso de recebimento das intimações 
por carta relativas aos protestos comuns juntados às fls. 20, 28, 29, 30, 39, 41, 49, 50, 51 e 52, 
considerando que nestes não constam qualquer informação a respeito de quem teria recebido as 
respectivas intimações.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 18/08/2023 07:26 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1649/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   18/08/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/08/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Trata-se   de   pedido   de   falência   proposto   por   ITAÚNA   INDÚSTRIA   DE   PAPEL   LTDA 
 em   face   de   HARMONIA   DAS   LETRAS   LTDA.   A   requerente   informa   ser   credora   da   requerida   pelo   importe   de 
 R$   76.873,98,   referente   às   duplicatas   n°   62377,   62760   e   63020   e   62334,   conforme   tabela   apresenta   à   fl.   2. 
 Assim,   propõe   a   presente   em   face   do   inadimplemento   de   obrigações   líquidas   materializadas   em   títulos 
 executivos   devidamente   protestados   (art.   94,   I,   da   Lei   nº   11.101/05).   Requer   a   designação   de   audiência   de 
 conciliação.   Requer   a   citação   da   requerida   por   meio   de   seu   representante   legal.   Comprovantes   de 
 recolhimento   das   custas   iniciais.   (fls.   11/14).   Juntou   documentos   (fls.   05/52).   Deverá   a   parte   autora   emendar   a 
 inicial   para   apresentar   no   prazo   de   15   dias   os   seguintes   documentos   indispensáveis   à   propositura   da 
 demanda:   (i)   ficha   cadastral   atualizada   da   ora   requerida,   emitida   pela   JUCESP:   (ii)   os   comprovantes   de   aviso 
 de   recebimento   das   intimações   por   carta   relativas   aos   protestos   comuns   juntados   às   fls.   20,   28,   29,   30,   39,   41, 
 49,   50,   51   e   52,   considerando   que   nestes   não   constam   qualquer   informação   a   respeito   de   quem   teria   recebido 
 as respectivas intimações. Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 18 de agosto de 2023. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA 

DE SÃO PAULO – SP

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100 

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo

em  epígrafe,  por  sua  advogada,  vem,  mui  respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  em

cumprimento à decisão de fls. 53, apresentar  EMENDA A INICIAL para a juntada da   (i)  ficha

cadastral  atualizada da ora requerida,  emitida pela JUCESP e  (ii) os comprovantes de aviso de

recebimento das intimações por carta relativas aos protestos comuns juntados.

Termos em que, pede e espera deferimento.

Araras, 22 de agosto de 2023.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

 

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA 

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

 

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

 

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

 

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

 

EMPRESA

HARMONIA DAS LETRAS LTDA

TIPO: LIMITADA UNIPESSOAL (M.E.)

TRANSFORMADA AUTOMATICAMENTE PARA LTDA - ART. 41 DA LEI 14.195 DE 26/08/2021

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35630260329 06/12/2018 22/08/2023 14:46:29

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

31/10/2018 32.198.493/0001-02

CAPITAL

R$ 110.000,00 (CENTO E DEZ MIL REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA TALMUD THORA NÚMERO: 148

BAIRRO: BOM RETIRO COMPLEMENTO: 

MUNICÍPIO: SAO PAULO CEP: 01126-020 UF: SP

OBJETO SOCIAL

EDIÇÃO DE REVISTAS

CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA

EDIÇÃO DE LIVROS

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

EXISTEM OUTRAS ATIVIDADES

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

JOSEPH HENRI HAYFAZ, RAÇA/COR: PARDA, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 352.156.478-95, RG/RNE: 436054140 - SP, RESIDENTE À RUA

MARC CHAGALL (JARDIM DAS PERDIZES), 339, APT 143, AGUA BRANCA, SAO PAULO - SP, CEP 05036-170, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 110.000,00.

5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 940.706/18-0     SESSÃO: 06/12/2018     

Página 1 de 2Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA (ME).

NUM.DOC: 064.325/23-4     SESSÃO: 09/02/2023     

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA EDIÇÃO DE REVISTAS, CONFECÇÃO DE PEÇAS DO

VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA, EDIÇÃO DE LIVROS, COMERCIO VAREJISTA

DE ARTIGOS DE ARMARINHO, COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA., DATADA DE: 03/02/2023.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35630260329

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 22/08/2023

Ficha Cadastral Simplificada. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta

Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento quando visualizado diretamente no portal

www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 218471913, terça-feira, 22 de agosto de 2023 às 14:46:29.

Página 2 de 2NIRE: 35630260329Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juíza de Direito: Dra. Maria Rita Rebello Pinho Dias

Vistos.

Última decisão (fl. 53)

A requerente, às fls. 55/102, apresentou emenda à inicial, por meio da qual 
promoveu a juntada da ficha cadastral atualizada da ora requerida, emitida pela JUCESP, bem 
como cópia dos comprovantes de aviso de recebimento das intimações por carta relativas aos 
protestos comuns juntados às fls. 20, 28, 29, 30, 39, 41, 49, 50, 51 e 52.

Ciente.

Cite-se a requerida HARMONIA DAS LETRAS LTDA para apresentar 
contestação em 10 dias, com as advertências do art. 98 da LFR, sob pena de implicação de revelia, 
nos termos do art. 344 do CPC. Consigne que na hipótese de depósito elisivo, serão fixados 
honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de agosto de 2023.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/09/2023 11:31 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1740/2023,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/09/2023.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/09/2023,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Última   decisão   (fl.   53)   A   requerente,   às   fls.   55/102,   apresentou   emenda   à   inicial, 
 por   meio   da   qual   promoveu   a   juntada   da   ficha   cadastral   atualizada   da   ora   requerida,   emitida   pela   JUCESP, 
 bem   como   cópia   dos   comprovantes   de   aviso   de   recebimento   das   intimações   por   carta   relativas   aos   protestos 
 comuns   juntados   às   fls.   20,   28,   29,   30,   39,   41,   49,   50,   51   e   52.   Ciente.   Cite-se   a   requerida   HARMONIA   DAS 
 LETRAS   LTDA   para   apresentar   contestação   em   10   dias,   com   as   advertências   do   art.   98   da   LFR,   sob   pena   de 
 implicação   de   revelia,   nos   termos   do   art.   344   do   CPC.   Consigne   que   na   hipótese   de   depósito   elisivo,   serão 
 fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor da causa. Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 12 de setembro de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Destinatário:
Itaúna Indústria de Papel Ltda.
Frei Galvao, 255, Jardim Rollo 
Araras-SP 
CEP 13600-420

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) 
de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão, bem como do art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, não sendo 
contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos articulados pelo 
autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta citação se 
efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da 
decisão que determina a citação (art. 250, II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de 
Justiça de São Paulo, na internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei 
Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo 
por peticionamento eletrônico. São Paulo, 16 de novembro de 2023. Tatiana Oliveira de Burgos - Chefe de Seção 
Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde SÃO PAULO
Foro Central Cível
3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Exequente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Executado: Nome da Parte Passiva Selecionada << Informação indisponível >>

Itaúna Indústria de Papel Ltda.

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV630590130BR. Nada Mais. São Paulo, 17 de novembro de 2023. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO –

SP

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, por sua advogada, vem, mui respeitosamente perante Vossa Excelência, expor e requerer

o quanto segue:

Compulsando os autos, nota-se que em decorrência da decisão de fls. 103, que determinou

a citação da requerida HARMONIA DAS LETRAS LTDA para apresentação contestação em 10 dias,

foi  confeccionada  de  forma  errônea  a  carta  de  citação  (fls.105),  na  qual  constou  como

destinatário a empresa ora requerente:

Assim, diante o exposto, requer seja confeccionada nova carta de citação, destinando-a à

Empresa requerida,  Harmonia das  Letras,  para que seja a  r.  decisão  de fls.  105,  devidamente

cumprida.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 07 de dezembro de 2023.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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REC.00058.047442/23  

 

 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª 

VARA DE FALENCIAS DE RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO 

CENTRAL CÍVEL DA COMARCA DE SÃO PAULO – ESTADO DE SÃO 

PAULO. 

 

 

 

 

 

 

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100. 

 

 

 

ITAÚ UNIBANCO S.A., instituição financeira, inscrita no CNPJ/MF sob 

o nº 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, 

Torre Olavo Setubal, Piso Itaúsa, Bairro Jabaquara, na cidade e comarca de São Paulo/SP, 

CEP. 04.344-030 (doc. atos constitutivos), por seu advogado (doc. procuração ad judicia), 

nos autos da FALÊNCIA da empresa HARMONIA DAS LETRAS LTDA., vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio do seu novo procurador infra 

firmado, requerer a juntada da procuração e do substabelecimento em anexo. 

 

Requer, por fim, que todas as publicações e intimações referentes a este 

processo sejam realizadas EXCLUSIVAMENTE em nome do advogado DR. JORGE 

DONIZETI SANCHEZ - OAB/SP 73.055, com escritório na Avenida Antônio 

Diederichsen, 400 - 7º Andar - Jardim América - CEP: 14.020-250 - Ribeirão Preto/SP. 

 

Termos em que  

Pede deferimento,  

 

Ribeirão Preto, 16 de janeiro de 2024. 
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REC.00058.047442/23  

 

 

                               ___________________________________________         

                                                Jorge Donizeti Sanchez 

OAB/SP 73.055         OAB/MG 146.662     OAB/PR 69.841        OAB/ES 23.902      

OAB/RJ 186.878       OAB/RS 109.41         OAB/SC 55.613        OAB/GO 50.894-S 

OAB/CE 45.240-A    OAB/DF 67.961         OAB/AL 18.432/A    OAB/MA 22.951-A 

 

      __________________________________                   ____________________________________         

              Helga Lopes Sanchez                                                                     Rafael Barioni  

                 OAB/SP 355.025                     OAB/SP 281.098    

    OAB/MG 179.994        OAB/MG 132.391 

   OAB/PR 88.888        OAB/PR 70.345 

   OAB/ES 25.960        OAB/ES 23.901  

   OAB/RJ 203.750        OAB/RJ 186.876  

   OAB/RS 109.573        OAB/RS 109.802  

      OAB/SC 55.612       OAB/SC 55.780 
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Confidencial | Compartilhamento Interno 

 

SUBSTABELECIMENTO 

 

Substabeleço, com reservas de iguais, os poderes constantes da procuração, lavrada 
no LIVRO Nº 11.484 - PÁG. Nº 357, no 9º Tabelião de Notas de São Paulo, exceto 
fazer cessão de crédito e receber citações, nas pessoas dos Drs. JORGE DONIZETI 

SANCHEZ, brasileiro, casado, advogado inscrito sob o nº OAB/SP 73.005, 
OAB/MG 146.662, OAB/PR 69.841, OAB/RJ 186.878, OAB/ES 23.902, OAB/RS 
109.419, OAB/GO 50.894, OAB/SC 55.613, CPF 016.494.398-65; HELGA LOPES 

SANCHEZ, brasileira, casada, advogada, OAB/SP 355.025, OAB/MG 179.994, 
OAB/PR 88.888, OAB/RJ 203.750, OAB/ES 25.960, OAB/RS 109.573, OAB/SC 
55.612, CPF 254.644.998-22; RAFAEL BARIONI, brasileiro, casado, advogado 
inscrito sob o nº OAB/SP 281.098, OAB/MG 132.391, OAB/PR 70.345, OAB/RJ 
186.876, OAB/ES 23.901, OAB/RS 109.802, OAB/SC 55.780, CPF 225.389.398-60, 
todos integrantes do escritório SANCHEZ E SANCHEZ SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrito no CNPJ 02.663.941/0001-30, com registro na OAB sob o 
nº 4.154, com sede na Av. Antônio Diederichsen, 400, 7 andar, salas 701/710, Jardim 
América, Ribeirão Preto/ SP, CEP 14.098-250, endereço eletrônico : 
sanchez@sanchezadv.com.br. 
 

Ribeirão Preto / SP, 26 de julho de 2023. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido à fila do cumprimento para fins de expedição de carta 
de citação, ante o informado à fl. 108.

Nada Mais. São Paulo, 08 de fevereiro de 2024. Eu, ___, 
CINTIA MARI HETO, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO

COMARCA DE SÃO PAULO

FORO CENTRAL CÍVEL

3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

Praça João Mendes s/nº - São Paulo-SP - CEP 01501-900

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CARTA DE CITAÇÃO  – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Destinatário:
Harmonia das Letras Ltda
Talmud Thora, 148, Bom Retiro 
São Paulo-SP 
CEP 01126-020

Pela presente, comunico que perante este Juízo tramita a ação em epígrafe, da qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo 
o conteúdo da petição inicial e da decisão,  bem como do  art. 98 da Lei 11.101/2005.

ADVERTÊNCIA / PRAZO PARA DEFESA: Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e 
honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será decretada. Nos termos do artigo 344 do Código de Processo 
Civil, não sendo contestada a ação, no prazo de 10 dias, presumir-se-ão aceitos pelo réu, como verdadeiros, os fatos 
articulados pelo autor, ficando, ainda, ciente de que o recibo que acompanha esta carta valerá como comprovante que esta 
citação se efetivou.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita eletronicamente. A visualização da petição inicial, dos documentos e da decisão que 
determina a citação (art. 250 II e V, do CPC) poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça de São Paulo, na 
internet, no endereço abaixo indicado, sendo considerado vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que 
desobriga a anexação. Petições, procurações, contestação etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico. São 
Paulo, 22 de fevereiro de 2024. Leonardo Ferreira Nagamine - Chefe de Seção Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA COMde SÃO PAULO
Foro Central Cível
3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Itaúna Indústria de Papel Ltda.
Nome do Representante Legal Selecionado << Informação indisponível >>

Nome da Parte Terceira Selecionada << Informação indisponível >>

C E R T I D Ã O

Certifica-se que, nesta data, foi recebida a carta pelos Correios, 
sendo gerado o código de rastreamento de número  
BV654096913BR. Nada Mais. São Paulo, 26 de fevereiro de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Manifeste-se o interessado sobre AR negativo, no prazo de 10 
dias.
Nada Mais. São Paulo, 11 de março de 2024. Eu, ___, Tatiana 
Oliveira de Burgos, Chefe de Seção Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 15/03/2024 14:02 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0304/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   13/03/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   14/03/2024,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 

           Teor do ato: "Manifeste-se o interessado sobre AR negativo, no prazo de 10 dias." 

           SÃO PAULO, 15 de março de 2024. 

           RUBENS TAYEI NAKASIMA 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA

COMARCA DE SÃO PAULO –SP

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos

autos do processo em epígrafe, por sua advogada, vem, mui respeitosamente

perante Vossa Excelência, em atenção ao AR negativo (fls. 132), requerer a

tentativa de citação da requerida, por oficial de justiça, no mesmo endereço:

Rua Talmud Thora, nº 148, Bom Retiro, na cidade de São Paulo-SP,

CEP nº 01.126-020.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 25 de março de 2024.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Fls. 135: Expeça-se o mandado de citação no endereço indicado.

Intimem-se.

São Paulo, 03 de abril de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 05/04/2024 17:36 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0399/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   05/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   08/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Fls. 135: Expeça-se o mandado de citação no endereço indicado. Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 5 de abril de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Providencie o requerente o recolhimento da GRD para 
possibilitar a expedição do mandado de citação.
Nada Mais. São Paulo, 12 de abril de 2024. Eu, ___, Tatiana 
Oliveira de Burgos, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 16/04/2024 17:02 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0460/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   16/04/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   17/04/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 

           Teor   do   ato:   "Providencie   o   requerente   o   recolhimento   da   GRD   para   possibilitar   a   expedição   do 
 mandado de citação." 

           SÃO PAULO, 16 de abril de 2024. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO –

SP

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA.,  devidamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe,  por  sua  advogada,  vem,  mui  respeitosamente  perante  Vossa  Excelência,  apresentar

comprovante de recolhimento.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 25 de março de 2024.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 22/04/2024 13:43:48

 
 00190.00009 02843.622008 00454.748179 2 96990000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 22/04/2024 27/04/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 28436220000454748 454748 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 454748

1104970-25.2023.8.26.0100Itauna Industria de Papel Ltda. 3 - FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAI
HARMONIA DAS LETRAS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2023

00190.00009 02843.622008 00454.748179 2 96990000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 22/04/2024 27/04/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 28436220000454748 454748 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 454748

1104970-25.2023.8.26.0100Itauna Industria de Papel Ltda. 3 - FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAI
HARMONIA DAS LETRAS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2023

00190.00009 02843.622008 00454.748179 2 96990000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 22/04/2024 27/04/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 28436220000454748 454748 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA 454748

1104970-25.2023.8.26.0100Itauna Industria de Papel Ltda. 3 - FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAI
HARMONIA DAS LETRAS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2023

00190.00009 02843.622008 00454.748179 2 96990000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

22/04/2024 454748 22/04/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA CPF/CNPJ: 44.214.708/0002-00
Rua Frei Galvão  255,  jd rollo
Araras  -SP  CEP:13600-420

  
   

27/04/2024

5905-6 / 950493-1

28436220000454748

106,08

106,08
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Comprovante de pagamento

3465717

Solicitação: 26/04/2024

Pagamento Realizado

R$106,08

Dados da operação:

NOME ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA

AGÊNCIA 1

CONTA 68955624

LINHA DIGITÁVEL 00190000090284362200800454748179296990000010608

CEDENTE SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

DATA DE VENCIMENTO 27/04/2024

DATA DE DÉBITO 26/04/2024

VALOR DESCONTO R$0,00

VALOR ACRÉSCIMO R$0,00

TOTAL R$106,08

STATUS Pagamento de boleto compensado com sucesso!

DESCRIÇÃO agenda - sp tribunal de justiça

Autenticação

A3.EB.C9.EF.56.80.43.8B.BD.4B.B5.2B.19.A9.96.EA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido à fila do cumprimento – expedição de mandado de 
citação, ante recolhimento de custas às fls. 140/142.

Nada Mais. São Paulo, 29 de abril de 2024. Eu, ___, CINTIA 
MARI HETO, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1104970-25.2023.8.26.0100

MANDADO DE CITAÇÃO – RITO COMUM - PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2024/028807-5

GUIA Nº 454748 
ZONA BARRA FUNDA CENTRO 02B 

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
HARMONIA DAS LETRAS LTDA, CNPJ 32198493000102, Talmud Thora, 148, Bom Retiro, 
CEP 01126-020, São Paulo - SP 

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível, Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos, na forma da lei, 

MANDA a qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento ao presente, 
expedido nos autos da ação em epígrafe, proceda à

CITAÇÃO da pessoa acima qualificada, para os atos e termos da ação proposta, de acordo com a 
seguinte decisão: "Vistos. Fls. 135: Expeça-se o mandado de citação no endereço indicado. 
Intimem-se.".

PRAZO PARA DEFESA: 15 (quinze) dias úteis da data juntada do mandado aos autos.

ADVERTÊNCIA:  1 - Nos termos do artigo 344 do Código de Processo Civil, se o réu não 
contestar a ação será considerado revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato 
formuladas pelo autor. 2- Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo 
(petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para 
visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha vlebp0. 
Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 06 de maio de 2024. Natália Marinheiro 
Brugnerotto, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Advogado: Dr(a). Tarcisio Augusto David da Silva e Jhulia Lee Penitente Pedrasoli
Telefone Comercial:(19)33219620 e (19)992973594

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1104970-25.2023.8.26.0100

identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

*10020240288075*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato negativo

Oficial de Justiça Arnaldo Dutra (19715)

CERTIDÃO – MANDADO CUMPRIDO NEGATIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2024/028807-5  dirigi-me á Rua Talmud Thora, 148,(imóvel fechado) 
onde fui informado na vizinhança que o requerido mudara-se do local há 
aproximadamente 8 meses, sendo desconhecido seu atual paradeiro. 
Isso posto, DEIXEI DE CITAR Harmonia das Letras, por encontrar-se em 
lugar incerto e não sabido, e devolvo este á cartório para fins de direito. 

O referido é verdade e dou fé. 

São Paulo, 06 de junho de 2024.

Número de Cotas:01 GRD 457748    R$106,08
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O JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA

DE SÃO PAULO –SP

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente  qualificada  nos autos  do

processo  em  epígrafe,  por  sua  advogada,  vem,  mui  respeitosamente  perante  Vossa

Excelência,  em razão  da  certidão  negativa  do  oficial  de  justiça  (fls.  146),  requerer  a

citação, por oficial de justiça, no endereço:  Avenida Paulista, Nº 1.636, no bairro Bela

Vista em São Paulo – SP, CEP 01310-200.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 07 de junho de 2024.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Fls. 147: Expeça-se o mandado de citação a ser cumprido no endereço 
indicado.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de junho de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 12/06/2024 18:05 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0690/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   12/06/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/06/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   147:   Expeça-se   o   mandado   de   citação   a   ser   cumprido   no   endereço   indicado. 
 Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 12 de junho de 2024. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):

Fls. 148: a fim de expedir o novo mandado de citação, comprove 
o representante de ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA 
recolhimento de custas da diligencia de oficial de justiça.

Nada Mais. São Paulo, 04 de julho de 2024. Eu, ___, Tomaz 
Maieron Zasso, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 06/07/2024 16:46 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0811/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/07/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   11/07/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Tarcisio Augusto David da Silva (OAB 361919/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   148:   a   fim   de   expedir   o   novo   mandado   de   citação,   comprove   o   representante   de 
 ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA recolhimento de custas da diligencia de oficial de justiça. Nada Mais" 

           SÃO PAULO, 6 de julho de 2024. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA DE SÃO PAULO –

SP.

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo em

epígrafe, por sua advogada, vem apresentar comprovante de pagamento.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 18 de julho de 2024.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 18/07/2024 11:04:55

 

 00190.00009 02843.622008 00478.759178 7 97860000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 18/07/2024 23/07/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

itauna industria de papel ltda 28436220000478759 478759 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
itauna industria de papel ltda 478759

1104970-25.2023.8.26.0100itauna industria de papel ltda 1 - FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAI
HARMONIA DAS LETRAS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2023

00190.00009 02843.622008 00478.759178 7 97860000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 18/07/2024 23/07/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

itauna industria de papel ltda 28436220000478759 478759 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
itauna industria de papel ltda 478759

1104970-25.2023.8.26.0100itauna industria de papel ltda 1 - FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAI
HARMONIA DAS LETRAS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2023

00190.00009 02843.622008 00478.759178 7 97860000010608

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 5905-6 / 950493-1 18/07/2024 23/07/2024

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

itauna industria de papel ltda 28436220000478759 478759 106,08

Depósito Oficiais de Justiça
itauna industria de papel ltda 478759

1104970-25.2023.8.26.0100itauna industria de papel ltda 1 - FALENCIAS E RECUPERACOES JUDICIAI
HARMONIA DAS LETRAS LTDA SP-CENTRAL CAPITAL(JOAO MENDES) 2023

00190.00009 02843.622008 00478.759178 7 97860000010608

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

18/07/2024 478759 18/07/2024

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

itauna industria de papel ltda CPF/CNPJ: 44.214.708/0002-00

RUA RUA FREI GALVAO  255,  JARDIM ROLLO

ARARAS  -SP  CEP:13600-420

  

   

23/07/2024

5905-6 / 950493-1

28436220000478759

106,08

106,08
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Comprovante de pagamento
3734945

Solicitação: 18/07/2024

Pagamento Realizado

R$ 106,08

Dados da operação:

NOME ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA

AGÊNCIA 1

CONTA 68955624

LINHA DIGITÁVEL 00190000090284362200800478759178797860000010608

CEDENTE SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

DATA DE VENCIMENTO 23/07/2024

DATA DE DÉBITO 18/07/2024

VALOR DESCONTO R$ 0,00

VALOR ACRÉSCIMO R$ 0,00

TOTAL R$ 106,08

STATUS Pagamento de boleto compensado com sucesso!

DESCRIÇÃO

Autenticação

DD.5E.B3.16.4D.BF.42.8B.AC.EB.7A.69.60.32.BD.52

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

IP
F

32
C

c2
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 J

H
U

LI
A

 L
E

E
 P

E
N

IT
E

N
TE

 P
E

D
R

A
S

O
LI

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
8/

07
/2

02
4 

às
 1

1:
26

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
44

15
59

17
44

   
  .

fls. 154



AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE 
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS 

 

 

 

TARCISIO AUGUSTO DAVID DA SILVA, brasileiro, solteiro, advogado, 
devidamente inscrito na OAB/SP sob o n. 361.919, com escritório na Avenida 
Carlos Chagas, n. 114, Bairro Jardim Universitário, Araras-SP, vem à presença 
de Vossa Excelência, com elevado acatamento, RENUNCIAR AO MANDATO 
conferido por Itaúna Indústria de Papel Ltda., já qualificado, para atuação nos 
presentes autos, por motivo de foro íntimo. 

 

Assim sendo, requer-se a exclusão do nome do renunciante dos 
presentes autos de forma absoluta e definitiva. 

 

Por fim, cabe informar que a parte outorgante se encontra devidamente 
representada por outro procurador nos presentes autos, o que, nos termos 
do artigo 112 § 2º do Código de Processo Civil, dispensa comunicação da 
presente renúncia à mandante. 

 

Nestes termos, 

 

Pede deferimento. 

 

Araras-SP 

 

Datado e assinado digitalmente. 

 

 

TARCISIO AUGUSTO DAVID DA SILVA 

OAB/SP nº 361.919 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido à fila do cumprimento para fins de expedição de novo 
mandado de citação, ante recolhimento de custas às fls. 152/154.

Nada Mais. São Paulo, 14 de agosto de 2024. Eu, ___, CINTIA 
MARI HETO, Chefe de Seção Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão de fl(s). 148, expedi 
mandado de citação e encaminhei o(s) respectivo(s) documento(s) para 
conferência e assinatura. Nada Mais. São Paulo, 09 de setembro de 2024. 
Eu, ___, Victoria Regina Mello de Assis Costa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1104970-25.2023.8.26.0100

MANDADO DE CITAÇÃO – PROCESSO DIGITAL

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Oficial de Justiça: *

Mandado nº: 100.2024/060803-7

Pessoa(s) a ser(em) citada(s):
Requerido: HARMONIA DAS LETRAS LTDA, CNPJ 32198493000102, com endereço à 
Avenida Paulista, 1636, Bela Vista, CEP 01310-200, São Paulo - SP

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Foro Central 
Cível da Comarca de SÃO PAULO, Dr(a). Leonardo Fernandes dos Santos, na forma da lei,

MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em cumprimento deste, proceda à

CITAÇÃO do(a)(s) requerido(a)(s) indicado(a)(s) acima, para os atos e termos da ação proposta, 
e para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contestação, de acordo com o disposto no art. 98 da 
Lei 11.101/2005 e conforme r. decisão de seguinte teor: "Vistos. Fls. 147: Expeça-se o mandado 
de citação a ser cumprido no endereço indicado. Intimem-se.".

ADVERTÊNCIAS: 1 - Na forma do parágrafo único do art. 98 da Lei 11.101/2005, o devedor 
poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao total do crédito, acrescido 
de correção monetária, juros e honorários advocatícios, hipótese em que a falência não será 
decretada. 2- Não sendo contestada a ação, presumir-se-ão verdadeiros os fatos articulados 
pelo(a) requerente (artigos 285 e 319 do Código de Processo Civil). 3- Este processo tramita 
eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser 
visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 
11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, 
informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa selecionada ou senha 
anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 
eletrônico.

CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. São Paulo, 09 de setembro de 2024. Natália 
Marinheiro Brugnerotto, Coordenador.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

DILIGÊNCIA: Guia nº 478759                        - R$ 106,08

Advogado: Dr(a). Tarcisio Augusto David da Silva e Jhulia Lee Penitente Pedrasoli 
Telefone Comercial:  (19)33219620 e (19)992973594
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
PRAÇA JOÃO MENDES S/Nº, São Paulo-SP - CEP 01501-900
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

1104970-25.2023.8.26.0100

Recomendação 111/2021 do CNJ:  É um dever de todos, sem exceção, proteger crianças e adolescentes contra a violência infantil 
Art.  227 da CF). Denúncias sobre maus-tratos, violência, ou abusos contra crianças e adolescentes podem ser realizadas por meio do 
Disque 100 (Serviço do Ministério da Justiça), por qualquer cidadão. A ligação é gratuita. O serviço funciona para todo o país, todos 
os dias da semana, das 8 às 22 horas, inclusive nos feriados. Não é preciso identificar-se.

Art. 1.011, VIII, das NSCGJ: “É vedado ao Oficial de Justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do Oficial de Justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.

*10020240608037*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe - Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Moacir Roberto Da Paixao (22023)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
100.2024/060803-7  dirigi-me à Av. Paulista, 1636, 15 andar, Sala 1504, 
Bela Vista, onde fica a empresa "Company Hero", que presta serviços de 
escritórios virtuais para diversas empresas e inclusive para a requerida, e, lá 
estando nas diversas diligências realizadas, nos dias 13/09/2024, por volta 
das 11h40, 04/10/2024, por volta das 11h08, 10/10/2024, por volta  das 
11h29 e 21/10/2024, por volta das 11h34, não logrei êxito em encontrar o 
representante legal da requerida que não trabalha neste endereço e nem fica 
neste endereço, conforme informações da funcionária Lais Souza, da 
Company Hero, que ainda disse que o comparecimento de alguém da 
referida empresa somente é possível ao se agendar uma reunião. Deixei meu 
número de telefone, e após contatos consegui agendar o cumprimento do 
mandado para o dia 29/10/2024. 
Certifico, finalmente, que me dirigi à Av. Paulista, 1636, Bela Vista, térreo, 
e, lá estando, no dia 29/10/2024, às 15h, Citei Harmonia das Letras Ltda, na 
pessoa de seu representante legal, Joseph Henri Hayfaz, RG 43605414 
SSP/SP, CPF 352.156.478-95, conforme se apresentou, do inteiro teor do 
mandado, o qual após ouvir a leitura do mesmo, exarou seu ciente e aceitou 
as cópias que lhe ofereci. O referido é verdade e dou fé. São Paulo, 29 de 
outubro de 2024.

Número de Cotas: 01 ato – valor levantado – R$106,08 – guia n. 478759
Valor recolhido – R$106,08
Carga – 12/09/2024

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

T
qc

m
cu

M
v.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
A

C
IR

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 P

A
IX

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
11

/2
02

4 
às

 0
9:

36
 .

fls. 160



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

9R
Lf

D
A

0C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

O
A

C
IR

 R
O

B
E

R
T

O
 D

A
 P

A
IX

A
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
11

/2
02

4 
às

 0
9:

36
 .

fls. 161



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL DA 

COMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 1104970-25.2023.8.26.0100 

   HARMONIA DAS LETRAS LTDA, já devidamente qualificada 

(Contrato Social e Procuração em anexo), nos autos do processo em epígrafe que lhe 

move ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA, igualmente já qualificada, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, por seus advogados apresentar 

CONTESTAÇÃO, conforme razões de fato e direito a seguir expostos:  

I - BREVE RESUMO DOS FATOS DESCRITOS NA INICIAL  

1. A Empresa Autora menciona que é credora da Requerida pela quantia de R$ 

76.873,98 (setenta e seis mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos) 

representada pelas duplicatas nº 62377, 62760 e 63020 e 62334, as quais teoricamente 

      Rua Apeninos, 485 – Cj. 101 – Aclimação – São Paulo – SP   Tel.: (11) 

2597-3355
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restam acompanhadas do comprovante de entrega, bem como protestadas por falta de 

pagamento. 

2. Destaca que a legislação pertinente ao instituto da falência autoriza o credor a 

solicita-la, em detrimento do devedor, no caso de não satisfação de débito liquido, certo 

e exigível, conforme preceitua o art. 94 da Lei 11.101/05. 

3. Afirma ainda que em razão do o inadimplemento da obrigação líquida 

materializada em título devidamente protestado, cuja soma ultrapassa o equivalente a 40 

(quarenta) salários-mínimos, tem-se o preenchimento dos requisitos do artigo 94, I, da 

lei 11.101/2005, podendo a Credora requerer a falência do devedor (art. 97, IV) visando, 

por meio das vias judiciais, o adimplemento, mesmo que involuntário, da dívida. 

4. Salienta ainda que possui interesse na designação de audiência de conciliação, 

nos termos dos arts. 319, VII, e 334, ambos do Código de Processo Civil. 

5. Por fim, pleiteia a citação da Requerida para que esta conteste a demanda, ou, 

alternativamente depositar a referida importância, devidamente corrigida e acrescida de 

custas de honorários, nos termos do art. 98, parágrafo único, da Lei nº11.101/2005, 

elidindo assim o decreto de sua quebra, sob pena de ser-lhe, de imediato, declarada a 

FALÊNCIA para todos os efeitos legais, bem como pede a condenação ao pagamento de 

custas processais e honorários advocatícios. 

6. A seguir passaremos a apresentar os argumentos fáticos e jurídicos necessários 

para que seja julgada improcedente a presente demanda. 
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II - DA CONCORDÂNCIA NA DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE 

CONCILIAÇÃO 

  

 7. Excelência, tendo em vista que a Empresa Autora já demonstrou interesse na 

designação de audiência de conciliação, a Requerida também destaca que possui 

interesse na designação de tal audiência. 

 8. Frise-se que o próprio CNJ através da Recomendação 58/19, entende que é 

importante promover a aplicação da mediação nos institutos de insolvência,  inclusive 

recomendando a todos os magistrados responsáveis pelo processamento e  julgamento 

dos processos de recuperação empresarial e falências, de varas especializadas ou não, 

que promovam, sempre que possível, nos termos da lei 13.105/15 e da lei 13.140/15, o 

uso da mediação, de forma a  auxiliar a resolução de todo e qualquer conflito entre o 

empresário/sociedade, em recuperação ou falidos, e seus credores, fornecedores, sócios, 

acionistas e terceiros  interessados no processo, que é justamente o caso dos autos. 

III - DOS ARGUMENTOS JURÍDICOS QUE INVIABILIZAM A UTILIZAÇÃO 

DO PEDIDO DE FALÊNCIA AO CASO EM TELA 

A - DA NULIDADE DO TÍTULO OU ALTERNATIVAMENTE DO VICÍO 

EXISTENTE NO PROTESTO E NO PRÓPRIO INSTRUMENTO 
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 9. Excelência, inicialmente cabe ressaltar que ao analisar as duplicatas anexadas 

estas encontram-se sem a assinatura do sacado, vicio esse que em tese pode ser suprido 

com o instrumento de protesto e comprovante de entrega, entretanto em nosso 

entendimento a referida supressão somente se aplica em casos de execução de título 

executivo e não em processos de falência. 

 10. Desta forma, em nosso entendimento, a existência da nulidade em tal título, 

qual seja, a falta de aceite, por si só, já é suficiente para que o título que embasa tal 

pedido de falência seja considerado nulo, conforme disposto no art. 96, III, da Lei 

11.101/05. 

 11. Caso seja ultrapassada a tese acima, e mesmo assim sejam considerados 

válidos os títulos que embasam o pedido de falência, em razão de estarem 

acompanhados da nota fiscal, dos instrumentos de protestos e dos supostos 

comprovantes de entregas das mercadorias, cabe destacar a existência de vício nos 

próprios protestos, uma vez que conforme é de conhecimento de todos os operadores do 

direito, para que seja protestado uma duplicata sem aceite, esta deve estar acompanhada 

da nota fiscal e do suposto comprovante de entrega da mercadoria, e justamente no 

presente caso foram apresentados os supostos comprovantes de entregas (fls. 26, 37 e 

48), os quais possuem vícios, qual seja, ao analisá-los percebe-se que foram recebidos 

por um terceiro estranho à lide, ou seja, os comprovantes de entrega possuem vícios e 

não podem ser considerados como válidos para embasar os protestos, os quais por 

consequência poderiam substanciar o pedido de falência, e assim em razão dos vícios 

aqui apontados nos protestos, com fundamento no art. , estes não podem servir para 
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embasar a decretação da falência com base nos títulos apresentados na presente 

demanda. 

 12. Frise-se ainda que tanto os títulos (duplicatas) apresentados, quanto os 

próprios instrumentos de protesto possuem nulidades/vícios, os quais inviabilizam sua 

utilização para fundamentar a apresentação do pedido de falência. 

 13. Cumpre ainda mencionar que em razão das nulidades/vícios aqui apontados 

a Empresa Autora não possui um titulo executivo e assim deve  

IV - CONCLUSÃO 

 14. Excelência, diante dos fatos e argumentos apresentados, conclui-se que em 

razão das nulidades/vícios aqui apontados a Empresa Autora não possui um titulo 

suficiente a embasar a decretação da falência, devendo tal pedido ser julgado 

improcedente. 

V - DOS PEDIDOS 

 15. Por fim, reitera novamente o interesse na designação de audiência de 

conciliação e caso esta não seja frutífera, conforme amplamente explanado na presente 

peça processual defensiva, requer que seja julgado improcedente a presente demanda. 
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Termos em que,  

Pede deferimento.  

São Paulo, 18 de Novembro de 2024.  

André Maurício Marques Martins                            Manoela Silva Netto Soares de Melo 

             OAB/SP 311.811                                                       OAB/SP 311.819
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MC ASSESSQRIÃ EMPRESARIAL E CONTÁBIL

ALTERACÃQDO-CONIRAIO SOCIAL DE SOCIElDADE LIMITADA

HARMONIA DAS LETRAS LTDA

)

)
«...gr-

ZL

'

l/JOSEPH HENRI HAYFAZ.l braSIlelro solteiro
empresario nasaldo em 20 de julho de 1986 portador da Cedula de
Identidade de RG nº 43. 605.414-0 SSP/SP e Inscrito no CPF sob o nº
352. 156. 478 95, residente e domiciliado na Rua Marc Chagall, nº 339— Apto
143— Torre B— Água Branca— CEP 05036 170— São Paulo— SP, único sócio
componente da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a
denominação de “Harmoni fias Letras LtdaWevidamente inscrita no CNPJ
sob o 32. 198.493/0001-02 om sede e foro jurídico na Rua Talmud Thora, nº
148 Bom Retiro CEP 01126 020 São Paulo SP com Contrato Soelal de
Atos Constitutivos dewdamente registrados na MM Junta ComerCIa/ do EstadoôÇX
de São Paulo sob o nº 35 630 260 329 r olve na melhor forma de direito
alterar e consolidar seu contrato Soelal 3 as clausulas e condições & segwr

Clausula 1ª Nesta data o SOCIO aCIma quaI/Hcado resolve alterar
sua sede socral da Rua Talmud Thora, nº 148/— Bom Retiro— CEP 01126 020
São Paulo— SP., para Avenida Paulista nº 1636— conj 1504- Bela Vista

CEP 01310 200- São Paulo/SP /
0 SÓCIO ac1ma, devido a alteração resolve consolidar o contrato social
que passara a ser regida pelas clausulas e condições a seguir

Rua Visconde de Pamaíba 3299 Belenzinho CEP 03045-002 São Paulo SP
Tel 2291-4571 2292 6311
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MC ASSÇSÇQRIA EMPRESARIAL E CONTABIL

CONSOLIDAÇÃO DQCONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA

HARMONIA ;D'AS L'ETRAS LTD

JOSEPH HENRI HAYFAZ braSIlelro solteiro
empresario naSCIdO em 20 de julho de 1986 portador da Cedula de
Identidade de RG nº 43 605414 0 SSP/SP e Inscrito no CPF sob o nº
352 156 478 95 reSIdente e domlcmado na Rua Marc Chagall nº 339 Apto
143 Torre B Água Branca CEP 05036 170 Sao Paulo SP único sócro
componente da Sociedade Empresária Limitada que gira nesta praça sob a
denominaçao de “Harmonia das Letras Ltda” dewdamente Inscnta no CNPJ
sob o 32 198 493/0001 02 com sede e foro jurídico na Avenida Psu/lsta nº
1636 con] 1504 Bela Vista CEP 01310 200 São Paulo SP com
Contrato Sacra] de Atos Constitutivos dewdamente registrados na MM Junta
Comercral do Estado de Sao Paulo sob o nº 35 630 260 329 resolve na
melhor forma de direito consolidar seu contrato Soelal sob as clausulas e
condições a segwr

Clausula 1ª Denominação Sede e Objetivo

A soczedade empresaria limitada denomina se “Harmonia
das Letras Ltda”

Sua sede soma! e foro jurídico e Avenida Paulista, nº1636
conj 1504 Bela Vista CEP 01310 200 São Paulo SP

Seu objetivo 30016! e ediçao, editoração, criação e
comercialização de rewstas, sendo que a impressão sera feita
exclusivamente por terceiros, comercio varejista de material de escritorio,
papelaria, armarinhos e confecção por conta de terceiros de tapetes
higienicos e acessórios para pets

Clausula 2ª Caºital Social

Rua Visconde de Pamaíba 3299 Belenzmho CEP 03045-002 São Paulo SP
Tel 2291 4571 2292 6311
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QR! EMPRESARIAL E CONTABILMC ASSE$

O capitªl sdaal da empresa e de R$ 110 000 00 (cento e
dez mil) reais dIVIdIdOS em 11%000 (cento e dez mil) cotas socrals no valor
un/tano de R$ 1 00 (um) re'á/f to'talmente subscntos e Integralizados em moeda
corrente do país ficando ass:m distnbuídos

Sócios ' '" ' ' " Quotas Total

Joseph Henri Hayfaz 110 000 R$ 110 000 00

Paragrafo Unico Nos termos do artigo 1052 do Novo Codigo Civil de 11
de janeiro de 2003, a responsabilidade de cada socio e restrita ao valor de
suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela Integração do
capital social

Clausula 3ª As quotas da soaledade sao lnd/wsívels e não poderão ser
cedidas ou transfendas sem o consentimento dos sócios cabendo em
Igualdade de condições o direito de preferenCIa aos 800/08 que queiram
adqum las

A responsabilidade de cada SOCIO e restrita ao valor de
suas quotas mas todos respondem solidariamente pela Integração do Capital
Soelal nos termos do artigo 1 052 do Codigo CIVIÍ

Clausula 4ª A adn/unlstração da scotedade ficara & cargo do somo
Joseph Henri Hayfaz, qual cabe a responsabilidade ou representação ativa
e passrva da soaleda e em jUÍZO ou fora dele podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto socral

Representar & scotedade junto a empresas orgãos
publicos justiça e órgão de classe podera ser exerCIdo Isoladamente pelo
socro salvo aqueles que tragam ônus ou gravame para & somedade como
obtenção de emprestimo junto a soaledades financeiras alienar ou hipotecar
bens da somedade adqumr bens atos estas que so poderão ser praticados
conjuntamente pelos somos Ficando expressamente vedado o uso da
denominação socral em negocros estranhos aos Hns soma/s

Fica facultado aos administradores atuando em conjunto
nomear procuradores para um período determinado que nunca podera
exceder a um ano devendo o Instrumento de procuração espeCIHcar os atos a
serem praticados pelos procuradores ass:m nomeados

Clausula 5ª Os SOCIOS que exercerem funções permanentes junto &
scotedade terao direito a uma retirada mensal a título de pró labore a ser
”cada anualmente pelo consenso unânime na Assembleia de SÓCIOS

Rua Visconde de Parnaíba 3299 Belenzmho CEP 03045-002 Sao Paulo SP
Tel 2291-4571 2292 6311
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MC ASSE$$Ó'RIÃ 'E'M'PÉESARIAL E CONTÁBIL

Clausula 6ª ADMINIBTRACÃO

A administra :),/bem como o uso da empresa, caberá ao
sacro, Joseph Henri Hayfaz. qua,! poderá praticar todos os bons atos e
operações, atinerãtets ab dbjêt/võ soõiaZ- ?sendo lhe expressamente vedado o
seu uso, em operações estranhas e dfheiâs aos fns sociais tais como: aceites,
endossos fianças ou abono de favores etc caso contrário o sócio que infringir
estas dlSpOSlçõeS sera responsabilizado lnd/wdualmente não cabendo
quaisquer responsabilidade para a soaledade

Clausula 7ª x/ercício social será coincidente com o ano calendário,
tennlnado em 31 d dezembro de cada ano, quando será procedido o
levantamento do balanço patrimonial e efetuado a apuração de resultados em
conform1dade com as d/SpºS/ções legais pertinentes Caso haja apuraçao de
resultado posmvo Lucro Líqurdo o mesmo sera distribuído aos SÓCIOS em
partes Iguais podendq tambem efetuar levantamento dos demonstrativos em
períodos Intermediarios conforme necessrdade da apuraçao dos resultados
eventuais prejuíªo/s serão suportados pelas SOCIaS na proporçao de sua
partICIpação no capital soalal

//

Clausula 8ª Os somos aCIma qua/lncados%Iaram sobasªs da
lei que não esta Impedido de exercer a administração da soaledade por lei
espeCIal ou em Virtude de condenação criminal ou por se encontrar sob os
efeitos dela a pena que vede ainda que temporat/amente o acesso a cargos
publicos ou por crime falimentar de prevancação pelta ou suborno
concussao peculato ou contra a economia popular contra o Sistema financeiro
neolonal contra nomes de defesa de concorrenCIa contra as relações de
consumo fe pública ou a propriedade

Clausula 9ª A scotedade nao dissolvera com o faleCImento de qualquer
dos 300/03 mas prossegwrá com os remanescentes pagando a somedade ou
os somos remanescentes pagando a scotedade ou os 300/03 remanescentes
aos herdeiros do faleCIdo sua cota de capital e sua parte nos lucros líqu1dos
apurados ate a data do faleCImento pela segumte forma 20% (Vinte por cento)
no prazo de tres meses 30% (tnnta por cento) no prazo de seis meses e 50%
(cmqu'enta por cento) no prazo de doze meses tudo a contar da data do
falectmento

Clausula 10ª Continua eleito o foro (ª Capital com expressa
renunCIa de qualquer outro por mais pnwleglado que seja como o competente
para dirimir quaisquer duwdas onundas do presente contrato

Rua Visconde de Pamaíba 3299 Belenzmho CEP 03045-002 São Paulo SP
Tel 2291-4571 2292 6311
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MC ASâESSSÇRêà EMRRESARIAL E CONTABIL

Fica ass:m consolidado o. _Cop'tfato soma! e suas postenores alterações que
com esta passam a fazer parte rntegrante do Contrato Onglnal

. o o . ºº.COIOOOOQOO
E plo: .ee'tarenf) .dê plehoªºê comum acordo assmam o presente

Instrumento em 05 (três) v/aS'Ue 'Ig'UaI teor e forma conjuntamente com 02
(duas) testemunhas destinando se & pnme/ra Vla ao arquamento naMM Junta ComerCIaI do Estado de Sao Paulo e os demais documentos as
panªes contratantes

São Paulo 01 de fevereiro de 2024

áosegh Henri Hayfazg
Z ,CPF nº 352 156 478 95

RG nº 43 605 414 0 SSP/SP

/ g'aWtõfô N
% EV 2021. )

Testemunhas 38 221/2k 0 ___
IIIIIUIIIHIlllllllllIIHIIIIIIl||lllllílllllllllhllllilll

:á
Regina de Paula Florindo

RG n 963 241 2 SSP/SP
CPF/MF nº 757 708 738 68

I
Da [Augusto Giant! de Souza
RG nº 35 259 136 5— SSP/SP
CPF/MF nº 383 830 058 06

Rua Visconde de Parnaíba 3299 Belenzmho CEP 03045-002 São Paulo SP
Tel 2291-4571 2292 6311
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Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Regis.ro;Empresarial e Integração— DREI
Secretaria de Desenvolwntenío Egrpôpíiçoíª JUCESPmemMúSãnPasb

JUUEDI'“ JUÍIId UOIÍIBÍCIdI UO ESIHUO ue Odº I'dUIO
,]?

“Óeclaração

Eu JOSEPH HENRI HAYFAZ portador da Cédula de Identidade nº 43605414 O inscrito no Cadastro de Pessoas
Físicas CPF sob nº 352 156 478 95 na qualidade de titular sócio ou responsável legal da empresa HARMONIA
DAS LETRAS LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida Paulista 1636
CONJ 1504 Bela Vista SP Sao Paulo CEP 01310 200 para exercer suas atividades regularmente DEVERÁ
OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e funcionamento no local indicado conforme diretrizes
estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreas de proteção
ambiental, nos termos do art. 24, 52º, do Decreto Estadual nº 56.660/2010 bem como CERTIFICADO DE
LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa Módulo de Licenciamento
Estadual.

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes a expediçao do Certificado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fum declaro estar ciente que a emissao do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva
certificação digital.

%%M&M
dJOSEPH HENRI HAYFAZ

RG 43605414 0
HARMONIA DAS LETRAS LTDA

Versão VRE Reports 1 O 0 0 01/02/2024 11 47 46 Página 2 de 2
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31/01/2024 12 00 Documento Básico de Entrada

Rçpúçquce. ESDERATIVA DO BRASIL
CAÓASTRO NÃCIONÃL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
...

A analise e o deferime'niõ d'este d'ocbâento ãemo efêtuados pelo seguinte órgão
. Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

01 IDENTIFICAÇÃO

PROTOCOLO REDESIM
SPP2430103310

NOME EMPRESARIAL (firma ou denominaçao)
HARMONIA DAS LETRAS LTDA

Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
32 198 493/0001 02

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo munícipio
249 Alteracao da forma de atuacao

Número de Controle SP60308585 32198493000102

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME
JOSEPH HENRI HAYFAZ

CPF
352 156 478 95

LOCAL DATA
31“)1/2024

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 32 198 493/0001 02

ApmÇ/ado pela Instruçao Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2018

https Ilservicos receita fazenda gov br/Servicos/fcpj/dbe asp 1/1
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 162/167: Manifeste-se a autora quanto à contestação, no 
prazo de 15 (quinze) dias. 
Nada Mais. São Paulo, 19 de novembro de 2024. Eu, ___, 
Rafael Yukio Nakazato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   1710/2024,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/11/2024.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/12/2024,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 
 Manoela Silva Netto Soares de Melo (OAB 311819/SP) 
 André Maurício Marques Martins (OAB 311811/SP) 

           Teor do ato: "Fls. 162/167: Manifeste-se a autora quanto à contestação, no prazo de 15 (quinze) dias." 

           SÃO PAULO, 29 de novembro de 2024. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA

DE SÃO PAULO – SP.

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo

em epígrafe,  PEDIDO  DE FALÊNCIA,  que  move  em  face  de  HARMONIA DAS  LETRAS

LTDA.,  igualmente qualificada, por sua advogada, vem, mui respeitosamente perante este Juízo,

MANIFESTAR-SE SOBRE A CONTESTAÇÃO de fls. 162/167, nos termos a seguir expostos.

Conforme amplamente exposto nos fatos narrados, a requerente é credora do montante de

R$ 76.873,98 (setenta  e  seis  mil,  oitocentos  e  setenta  e  três  reais  e  noventa  e  oito  centavos),

representado pelas duplicatas nº 62377, 62760, 63020 e 62334 (documentos anexos). Tais títulos

estão  devidamente  acompanhados  dos  comprovantes  de  entrega  das  mercadorias,  encontram-se

vencidos  e  foram  protestados  em  razão  da  falta  de  pagamento.  Dessa  forma,  preenchidos  os

requisitos legais, a requerente formulou o presente pedido de falência.

Às fls. 53, o juízo determinou que a parte autora emendasse a inicial, apresentando a ficha

cadastral atualizada da requerida, emitida pela JUCESP, bem como os comprovantes de aviso de

recebimento das intimações por carta referentes aos protestos comuns constantes às fls. 20, 28, 29,

30, 39, 41, 49, 50, 51 e 52.

Em atenção à ordem judicial, a autora emendou a inicial (fls. 55), juntando os documentos

exigidos (fls. 56/102).

Após ser citada (fls. 160), a requerida apresentou contestação (fls. 162/167), na qual, em

resumo, pleiteou a realização de audiência de conciliação e argumentou que as duplicatas anexadas

estariam desprovidas da assinatura do sacado, o que, segundo alegação, as tornaria nulas. Além

disso,  sustentou que os  comprovantes  de entrega apresentados (fls.  26,  37 e 48)  apresentariam

vícios,  uma  vez  que  teriam sido  recebidos  por  terceiro  estranho  à  lide.  Por  fim,  pugnou  pela

improcedência do pedido formulado pela autora.
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Em que pese os argumentos levantados pela requerida, a alegação apresentada não encontra

respaldo na legislação ou na jurisprudência consolidada.

A Lei n.º 5.474/1968 (Lei das Duplicatas), em seu artigo 15, § 1º, dispõe que, na ausência de

aceite, o protesto por indicação, acompanhado da comprovação da entrega da mercadoria ou da

prestação do serviço, supre o vício formal, constituindo prova suficiente do crédito e possibilidade

de aplicação da regra também no âmbito falimentar.

Ademais,  a  Súmula  248 do Superior  Tribunal  de  Justiça  estabelece  que "comprovada a

prestação dos serviços, a duplicata não aceita, mas protestada, é título hábil para instruir pedido de

falência."

Tal  enunciado  reflete  o  entendimento  pacífico  da  jurisprudência,  no  sentido  de  que  a

ausência de aceite não compromete a validade do título, desde que preenchidos os requisitos legais

do protesto e da comprovação da relação comercial.

Neste sentido:

APELAÇÃO.  PEDIDO  DE  FALÊNCIA.  ART.  94,  I,  DA  LEI  N.  11.101/05.
TÍTULO  EXECUTIVO  REPRESENTADO  POR  DUPLICATA  MERCANTIL.
Obrigação que deve ser materializada em título executivo protestado, nos termos do
art. 94, I, da Lei n. 11.101/05. Cobrança que se deve pautar em título de obrigação
certa, líquida e exigível, nos termos do art. 783 do CPC. Duplicata não aceita, mas
protestada, que somente pode ser considerada título hábil para instruir o pedido de
falência caso demonstrada a entrega das mercadorias em valor correspondente ao
crédito protestado. Não demonstração da efetiva entrega das mercadorias em valor
correspondente ao montante protestado. Sentença mantida. Recurso improvido. (TJ-
SP - APL: 10258824520178260100 SP 1025882-45.2017.8.26.0100, Relator: Hamid
Bdine,  Data  de  Julgamento:  17/09/2018,  1ª  Câmara  Reservada  de  Direito
Empresarial, Data de Publicação: 17/09/2018).

Por fim, a Lei n.º 11.101/2005, em seu artigo 94, I, exige para a decretação da falência que o

crédito seja líquido, certo e exigível, requisitos que podem ser comprovados pela duplicata não

aceita,  protestada  e  acompanhada  dos  documentos  comprobatórios  da  relação  comercial  e  do

inadimplemento.

Ademais, a Lei n.º 5.474/1968, em seu artigo 13, prevê expressamente que o protesto por

indicação é admitido na ausência de aceite da duplicata, bastando a demonstração da entrega da

mercadoria ou da prestação do serviço.  Esse dispositivo legal não exige que o comprovante de

entrega seja assinado especificamente pelo próprio sacado, sendo suficiente que demonstre a efetiva
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entrega no destino indicado. Assim, a suposta irregularidade decorrente do recebimento por terceiro

alheio à lide não possui aptidão para macular o protesto ou desconstituir o título.

Além disso, a própria Lei n.º 11.101/2005, que regula os processos falimentares, estabelece

que a presunção de inadimplemento decorre da ausência de pagamento, sendo ônus do devedor

demonstrar qualquer irregularidade que justifique o não cumprimento da obrigação. No caso, não há

qualquer elemento probatório apto a indicar que as mercadorias não foram entregues ou que os

títulos não refletem relações comerciais efetivas.

É evidente que a intenção da parte requerida,  ao apresentar contestação e formular seus

pedidos, é meramente protelatória, buscando atrasar o andamento da ação.

Dessa forma, considerando o inadimplemento da obrigação líquida, formalizada em título

devidamente protestado, cuja soma supera o equivalente a 40 (quarenta) salários-mínimos, estão

preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 94, inciso I,  da Lei n.º 11.101/2005. Assim, a

credora tem legitimidade para requerer a falência do devedor, nos termos do artigo 97, inciso IV,

visando, por meio das vias judiciais, o adimplemento, ainda que de forma compulsória, da dívida.

DOS PEDIDOS

Ante  o  exposto,  requer  que  sejam  rechaçadas  todas  as  preliminares  aventadas  na

contestação, com o consequente acolhimento de todos os pedidos elencados na exordial.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 21 de janeiro de 2025.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Muito embora seja entendimento jurisprudencial que a falência possa ser 

usada como meio de coerção para adimplemento de débitos, não se pode olvidar que o 

processo falimentar é altamente custoso e complexo, por ser uma execução concursal, pois 

demanda inúmeros atos procedimentais específicos voltados à arrecadação de ativos da 

devedora e de realização dos ativos para pagamento de débitos, em ordem legal de 

obediência estrita. 

Ademais, possui a particularidade de contar com a necessidade de atuação de 

um profissional imprescindível ao deslinde do feito, que é o administrador judicial, cujos 

trabalhos deverão ser remunerados pela massa, mas, de proêmio, pelo próprio credor, como 

tem sido largamente aceito pela jurisprudência, pois nem sempre é possível aferir, no início 

da demanda, a existência de ativos suficientes para o pagamento dos honorários de tal 

auxiliar. 

Em razão de tais aspectos e sem menosprezo ao direito do autor de buscar o 

adimplemento de seu crédito, é de se reconhecer a possibilidade de inutilidade do presente 

feito falimentar, uma vez que não se pode conceber que um processo executivo feito para 

satisfação de dívidas seja fonte somente de despesas, eis que o valor pretendido é inferior 

aos gastos que serão efetuados para sua obtenção. 

Dessa maneira, a relação custo-benefício pode ser desproporcional para 

cobrança de valores, não traduzindo a utilidade exigida pelo interesse de agir, na exata 
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Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
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medida em que deixa de proporcionar à parte exequente o proveito econômico visado pela 

cobrança do crédito. 

Por todas essas razões esta Vara Judicial especializada tem se utilizado da 

exigência de uma caução a ser prestada pela parte autora, a fim de que se promova o custeio 

das atividades iniciais do administrador judicial a ser nomeado. 

Na Ap. 421.578.4/1-00 (rel. Des. Pereira Calças, j. 24/5/2006) da Câmara de 

Falências e Recuperações Judiciais, ficou decidido: 

“... Decreto de falência e nomeação do advogado da requerente como 

Administrador Judicial, nos termos do artigo 22 da LRF, que, no caso de não 

aceitação, deverá indicar outro causídico que preencha os requisitos para o encargo 

ou depositar a autora quantia a ser arbitrada pelo magistrado, a título de caução 

para o pagamento dos honorários do Administrador, em virtude da abolição da 

figura do Síndico Dativo, tudo sob pena de extinção do processo. Apelo provido”. 

Cito também outros precedentes de nosso Egrégio Tribunal, tais como o A.I. 

n. 560.692-4/6-00 (rel. Des. Elliot Akel, j. 7/5/2008) e o A.I. n. 582.469-4/0-00 (rel. Des. 

Romeu Ricúpero, j. 19/11/2008) da mesma Câmara, argumentos que adoto como razão de 

decidir neste aspecto.  

O STJ também já decidiu nesse sentido: 

RECURSO ESPECIAL. FALÊNCIA. NOMEAÇÃO DE ADMINISTRADOR 

JUDICIAL. CAUÇÃO   DA   REMUNERAÇÃO.  RESPONSABILIDADE.  

ART.  25  DA  LEI  nº 11.101/2005. EFEITO SUSPENSIVO. 

IMPOSSIBILIDADE. 1.  Inviável  a  apreciação do pedido de efeito suspensivo a 

recurso especial feito nas próprias razões do recurso. Precedentes. 2.  O  art. 25 da 

Lei nº 11.101/2005 é expresso ao indicar o devedor ou  a  massa  falida  como  

responsável  pelas  despesas relativas à remuneração do administrador judicial. 3.  

Na  hipótese,  o ônus de providenciar a caução da remuneração do administrador  

judicial  recaiu  sobre o credor, porque a empresa ré não  foi  encontrada, tendo 

ocorrido citação por edital, além de não se   saber   se   os  bens  arrecadados  

serão  suficientes  a  essa remuneração. 4.  É possível a aplicação do art. 19 do 
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Código de Processo Civil ao caso   em   apreço,   pois   deve   a   parte   litigante  

agir  com responsabilidade,  arcando  com  as despesas dos atos necessários, e por 

ela requeridos, para reaver seu crédito. 5. Recurso especial não provido. (REsp 

1526790/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA 

TURMA, julgado em 10/03/2016, DJe 28/03/2016) 

“RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE FALÊNCIA. REMUNERAÇÃO DO 

ADMINISTRADOR JUDICIAL. CAUÇÃO. DESPESA PROCESSUAL. 

POSSIBILIDADE DE ATRIBUIR TAL ÔNUS AO REQUERENTE DA 

FALÊNCIA. 1. Ação ajuizada em 20/7/2016. Recurso especial interposto em 

8/5/2018. Autos conclusos ao Gabinete em 12/12/2018. 2. O propósito recursal é 

decidir se é possível exigir de credor de sociedade em processo de falência que 

caucione os honorários do administrador judicial. 3. Ante a fase inicial de incerteza 

acerca da suficiência dos bens a serem arrecadados para cobrir as despesas 

processuais e as demais obrigações da massa falida, aliado ao fato de não ter sido 

encontrada a empresa devedora, cuja citação ocorreu por edital, constitui medida 

hígida a exigência de que o credor caucione os honorários do administrador 

judicial. Precedente. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.” (REsp nº 

1.784.646/SP, Relª. Minª. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. em 4/6/2019) 

Essa caução tem sido exigida no próprio decreto de quebra, após todo o 

transcurso da fase pré-falimentar, o que não tem se revelado a melhor escolha na prática, 

tendo em vista que muitos credores, ao se depararem com a necessidade de providenciar 

tais valores, tem praticado conduta de desistência tácita do feito ao não efetuarem o 

estipêndio determinado. 

Tal situação ocasiona desperdício de recursos materiais e humanos do Poder 

Judiciário com o processamento de um processo ao qual depois haverá a necessidade de 

reconhecimento de perda superveniente de interesse processual por exclusiva conduta do 

autor. 

Outra situação desfavorável advinda da determinação de recolhimento da 

caução apenas no decreto de quebra é a demora no procedimento de arrecadação de bens e 

de formação da lista de credores, uma vez que o feito somente teria prosseguimento após o 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

pagamento realizado pelo credor, sem prejuízo de comunicações já enviadas pelo Juízo a 

diversos órgãos estatais e privados, dando ciência da decisão de falência do devedor. 

Por todas essas razões, diante da necessidade de se imprimir maior 

celeridade aos processos falimentares, além de se apurar o efetivo interesse processual do 

credor no prosseguimento do feito, determino que a autora promova o recolhimento da 

caução, no valor de R$ 5.000,00, para o custeio das atividades iniciais do administrador 

judicial a ser nomeado, em eventual decretação de falência da ré. 

Após o decurso de prazo, com ou sem recolhimento da caução ora 

determinada, tornem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se.

São Paulo, 23 de janeiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0122/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   29/01/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   30/01/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 
 Manoela Silva Netto Soares de Melo (OAB 311819/SP) 
 André Maurício Marques Martins (OAB 311811/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Muito   embora   seja   entendimento   jurisprudencial   que   a   falência   possa   ser   usada 
 como   meio   de   coerção   para   adimplemento   de   débitos,   não   se   pode   olvidar   que   o   processo   falimentar   é 
 altamente   custoso   e   complexo,   por   ser   uma   execução   concursal,   pois   demanda   inúmeros   atos   procedimentais 
 específicos   voltados   à   arrecadação   de   ativos   da   devedora   e   de   realização   dos   ativos   para   pagamento   de 
 débitos,   em   ordem   legal   de   obediência   estrita.   Ademais,   possui   a   particularidade   de   contar   com   a   necessidade 
 de   atuação   de   um   profissional   imprescindível   ao   deslinde   do   feito,   que   é   o   administrador   judicial,   cujos 
 trabalhos   deverão   ser   remunerados   pela   massa,   mas,   de   proêmio,   pelo   próprio   credor,   como   tem   sido 
 largamente   aceito   pela   jurisprudência,   pois   nem   sempre   é   possível   aferir,   no   início   da   demanda,   a   existência 
 de   ativos   suficientes   para   o   pagamento   dos   honorários   de   tal   auxiliar.   Em   razão   de   tais   aspectos   e   sem 
 menosprezo   ao   direito   do   autor   de   buscar   o   adimplemento   de   seu   crédito,   é   de   se   reconhecer   a   possibilidade 
 de   inutilidade   do   presente   feito   falimentar,   uma   vez   que   não   se   pode   conceber   que   um   processo   executivo 
 feito   para   satisfação   de   dívidas   seja   fonte   somente   de   despesas,   eis   que   o   valor   pretendido   é   inferior   aos 
 gastos   que   serão   efetuados   para   sua   obtenção.   Dessa   maneira,   a   relação   custo-benefício   pode   ser 
 desproporcional   para   cobrança   de   valores,   não   traduzindo   a   utilidade   exigida   pelo   interesse   de   agir,   na   exata 
 medida   em   que   deixa   de   proporcionar   à   parte   exequente   o   proveito   econômico   visado   pela   cobrança   do 
 crédito.   Por   todas   essas   razões   esta   Vara   Judicial   especializada   tem   se   utilizado   da   exigência   de   uma   caução 
 a   ser   prestada   pela   parte   autora,   a   fim   de   que   se   promova   o   custeio   das   atividades   iniciais   do   administrador 
 judicial   a   ser   nomeado.   Na   Ap.   421.578.4/1-00   (rel.   Des.   Pereira   Calças,   j.   24/5/2006)   da   Câmara   de   Falências 
 e   Recuperações   Judiciais,   ficou   decidido:   ...   Decreto   de   falência   e   nomeação   do   advogado   da   requerente 
 como   Administrador   Judicial,   nos   termos   do   artigo   22   da   LRF,   que,   no   caso   de   não   aceitação,   deverá   indicar 
 outro   causídico   que   preencha   os   requisitos   para   o   encargo   ou   depositar   a   autora   quantia   a   ser   arbitrada   pelo 
 magistrado,   a   título   de   caução   para   o   pagamento   dos   honorários   do   Administrador,   em   virtude   da   abolição   da 
 figura   do   Síndico   Dativo,   tudo   sob   pena   de   extinção   do   processo.   Apelo   provido.   Cito   também   outros 
 precedentes   de   nosso   Egrégio   Tribunal,   tais   como   o   A.I.   n.   560.692-4/6-00   (rel.   Des.   Elliot   Akel,   j.   7/5/2008)   e 
 o   A.I.   n.   582.469-4/0-00   (rel.   Des.   Romeu   Ricúpero,   j.   19/11/2008)   da   mesma   Câmara,   argumentos   que   adoto 
 como   razão   de   decidir   neste   aspecto.   O   STJ   também   já   decidiu   nesse   sentido:   RECURSO   ESPECIAL. 
 FALÊNCIA.   NOMEAÇÃO   DE   ADMINISTRADOR   JUDICIAL.CAUÇÃO   DA   REMUNERAÇÃO. 
 RESPONSABILIDADE.   ART.   25   DA   LEI   nº   11.101/2005.   EFEITO   SUSPENSIVO.   IMPOSSIBILIDADE.1. 
 Inviável   a   apreciação   do   pedido   de   efeito   suspensivo   a   recurso   especial   feito   nas   próprias   razões   do   recurso. 
 Precedentes.2.   O   art.   25   da   Lei   nº   11.101/2005   é   expresso   ao   indicar   o   devedor   ou   a   massa   falida   como 
 responsável   pelas   despesas   relativas   à   remuneração   do   administrador   judicial.3.   Na   hipótese,   o   ônus   de 
 providenciar   a   caução   da   remuneração   do   administrador   judicial   recaiu   sobre   o   credor,   porque   a   empresa   ré 
 não   foi   encontrada,   tendo   ocorrido   citação   por   edital,   além   de   não   se   saber   se   os   bens   arrecadados   serão 
 suficientes   a   essa   remuneração.4.   É   possível   a   aplicação   do   art.   19   do   Código   de   Processo   Civil   ao   caso   em 
 apreço,   pois   deve   a   parte   litigante   agir   com   responsabilidade,   arcando   com   as   despesas   dos   atos   necessários, 
 e   por   ela   requeridos,   para   reaver   seu   crédito.5.   Recurso   especial   não   provido.(REsp   1526790/SP,   Rel.   Ministro 
 RICARDO   VILLAS   BÔAS   CUEVA,   TERCEIRA   TURMA,   julgado   em   10/03/2016,   DJe   28/03/2016)   RECURSO 
 ESPECIAL.   AÇÃO   DE   FALÊNCIA.   REMUNERAÇÃO   DO   ADMINISTRADOR   JUDICIAL.   CAUÇÃO.   DESPESA 
 PROCESSUAL.   POSSIBILIDADE   DE   ATRIBUIR   TAL   ÔNUS   AO   REQUERENTE   DA   FALÊNCIA.   1.   Ação 
 ajuizada   em   20/7/2016.   Recurso   especial   interposto   em   8/5/2018.   Autos   conclusos   ao   Gabinete   em 
 12/12/2018.   2.   O   propósito   recursal   é   decidir   se   é   possível   exigir   de   credor   de   sociedade   em   processo   de 
 falência   que   caucione   os   honorários   do   administrador   judicial.   3.   Ante   a   fase   inicial   de   incerteza   acerca   da 
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 suficiência   dos   bens   a   serem   arrecadados   para   cobrir   as   despesas   processuais   e   as   demais   obrigações   da 
 massa   falida,   aliado   ao   fato   de   não   ter   sido   encontrada   a   empresa   devedora,   cuja   citação   ocorreu   por   edital, 
 constitui   medida   hígida   aexigência   de   que   o   credor   caucione   os   honorários   do   administrador   judicial. 
 Precedente.   RECURSO   ESPECIAL   NÃO   PROVIDO.   (REsp   nº   1.784.646/SP,   Relª.   Minª.   Nancy   Andrighi,   3ª 
 Turma,   j.   em   4/6/2019)   Essa   caução   tem   sido   exigida   no   próprio   decreto   de   quebra,   após   todo   o   transcurso   da 
 fase   pré-falimentar,   o   que   não   tem   se   revelado   a   melhor   escolha   na   prática,   tendo   em   vista   que   muitos 
 credores,   ao   se   depararem   com   a   necessidade   de   providenciar   tais   valores,   tem   praticado   conduta   de 
 desistência   tácita   do   feito   ao   não   efetuarem   o   estipêndio   determinado.   Tal   situação   ocasiona   desperdício   de 
 recursos   materiais   e   humanos   do   Poder   Judiciário   com   o   processamento   de   um   processo   ao   qual   depois 
 haverá   a   necessidade   de   reconhecimento   de   perda   superveniente   de   interesse   processual   por   exclusiva 
 conduta   do   autor.   Outra   situação   desfavorável   advinda   da   determinação   de   recolhimento   da   caução   apenas   no 
 decreto   de   quebra   é   a   demora   no   procedimento   de   arrecadação   de   bens   e   de   formação   da   lista   de   credores, 
 uma   vez   que   o   feito   somente   teria   prosseguimento   após   o   pagamento   realizado   pelo   credor,   sem   prejuízo   de 
 comunicações   já   enviadas   pelo   Juízo   a   diversos   órgãos   estatais   e   privados,   dando   ciência   da   decisão   de 
 falência   do   devedor.   Por   todas   essas   razões,   diante   da   necessidade   de   se   imprimir   maior   celeridade   aos 
 processos   falimentares,   além   de   se   apurar   o   efetivo   interesse   processual   do   credor   no   prosseguimento   do 
 feito,   determino   que   a   autora   promova   o   recolhimento   da   caução,   no   valor   de   R$   5.000,00,   para   o   custeio   das 
 atividades   iniciais   do   administrador   judicial   a   ser   nomeado,   em   eventual   decretação   de   falência   da   ré.   Após   o 
 decurso   de   prazo,   com   ou   sem   recolhimento   da   caução   ora   determinada,   tornem   os   autos   conclusos   para 
 sentença. Intime-se." 

           SÃO PAULO, 29 de janeiro de 2025. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA

DE SÃO PAULO – SP.

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo

em epígrafe,  PEDIDO  DE FALÊNCIA,  que  move  em  face  de  HARMONIA DAS  LETRAS

LTDA.,  igualmente qualificada, por sua advogada, vem, mui respeitosamente perante este Juízo,

manifestar-se nos termos a seguir expostos.

A Autora vem enfrentando dificuldades financeiras significativas, sendo um dos fatores que

contribuíram para tal situação a inadimplência da empresa requerida. A dívida em questão gerou

impactos  diretos  no  fluxo  de  caixa  da  Autora,  comprometendo  sua  capacidade  de  arcar  com

determinadas despesas.

Diante disso, e considerando a boa-fé do credor e seu interesse no regular prosseguimento da

demanda, requer a concessão de parcelamento da caução fixada por este Juízo, no valor de R$

5.000,00 (cinco mil  reais),  em 03 (três) parcelas mensais e  sucessivas,  permitindo assim que a

Autora se reorganize financeiramente para efetuar o pagamento sem comprometer ainda mais sua

situação econômica.

O pedido de parcelamento não compromete o regular andamento do feito, tampouco causa

prejuízo à parte contrária, mas, ao contrário, visa garantir a efetividade processual e possibilitar a

continuidade da presente demanda falimentar.

Diante do exposto, requer a Vossa Excelência a autorização para que a caução seja realizada
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em três parcelas, a fim de permitir o cumprimento da determinação judicial sem agravar a situação

financeira da Autora.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 10 de fevereiro de 2025.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Defiro o parcelamento em duas parcelas.

Intimem-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 TJ/SP - COMARCA DE SÃO PAULO  Emitido em: 26/02/2025 18:41 
 Certidão - Processo 1104970-25.2023.8.26.0100  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0365/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   26/02/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   27/02/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
 data de disponibilização. 

 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 
 Manoela Silva Netto Soares de Melo (OAB 311819/SP) 
 André Maurício Marques Martins (OAB 311811/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Defiro o parcelamento em duas parcelas. Intimem-se." 

           SÃO PAULO, 26 de fevereiro de 2025. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA

DE SÃO PAULO – SP.

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA.,  devidamente  qualificada nos autos  do

processo em epígrafe, PEDIDO DE FALÊNCIA, que move em face de HARMONIA DAS

LETRAS LTDA.,  igualmente qualificada, por sua advogada, vem, mui respeitosamente

perante este Juízo, apresentar comprovante de pagamento da primeira parcela.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 11 de março de 2025.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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INSTRUÇÕES:
      TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SAO PAULO
      GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA
Autor: Itaúna Indústria de Papel Ltda
Réu: HARMONIA DAS LETRAS LTDA
SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 3ª Vara De Fa
Processo: 11049702520238260100 - ID 081020000171208303
GUIA C/ NúM. CONTA JUDICIAL DISPONíVEL NO DIA SEGUINTE AO
PGTO EM WWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL
Texto de Responsabilidade do Depositante: Caução - Atividade
s Iniciais do Adm. Judicial -Parcela 01 de 02

Pague via Pix com o QrCode ao lado

00190.00009 02836.585014 28398.661174 6 10470000250000

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA                                    CNPJ: 44.214.708/0002-00
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  11049702520238260100      -  51174001000193 SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 3ª Vara De Fa

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193        

28365850128398661 81020000171208303 10/04/2025 2.500,00 2.500,00

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ

2234 / 99747159-X

00190.00009 02836.585014 28398.661174 6 10470000250000

PAGAR PREFERENCIALMENTE NOS CANAIS DE AUTOATENDIMENTO DO BANCO DO BRASIL 10/04/2025

BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ 2234 / 99747159-X

10/04/2025 81020000171208303 ND N 11/03/2025 28365850128398661

81020000171208303 17 R$ 2.500,00

GUIA DE DEP SITO JUDICIAL. ID Nr. 081020000171208303
Comprovante c/ nº Conta Judicial disponível no dia seguinte
ao pgto, pelo site www.bb.com.br, opção Setor Público>
Judiciário>Guia Dep.Jud.>Comprovante Pag.Dep

2.500,00

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA                                    CNPJ: 44.214.708/0002-00
TRIBUNAL DE JUSTICA. SP  -  PROCESSO:  11049702520238260100      -  51174001000193 SÃO PAULO Foro Central Cível - Cartório Da 3ª Vara De Fa

TRIBUNAL DE JUSTICA. SP   - 51174001000193        
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Comprovante de pagamento
4529574

Solicitação: 11/03/2025

Pagamento Realizado

R$ 2.500,00

Dados da operação:

NOME ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA

AGÊNCIA 1

CONTA 68955624

LINHA DIGITÁVEL 00190000090283658501428398661174610470000250000

CEDENTE BANCO DO BRASIL S.A. - SETOR PUBLICO RJ

DATA DE VENCIMENTO 10/04/2025

DATA DE DÉBITO 11/03/2025

VALOR DESCONTO R$ 0,00

VALOR ACRÉSCIMO R$ 0,00

TOTAL R$ 2.500,00

STATUS Pagamento de boleto compensado com sucesso!

DESCRIÇÃO

Autenticação

AA.85.89.DB.0E.85.41.06.96.3A.E2.36.E3.10.46.34
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL 

DACOMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 1104970-25.2023.8.26.0100 

                                     HARMONIA DAS LETRAS, já devidamente 

qualificada no processo em epígrafe, nos autos do processo que lhe move ITAÚNA 

INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA, igualmente já qualificada, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 

I - DA NECESSIDADE DA REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 

1. Excelência, com o intuito de tentar colocar um fim no litígio, entendemos que a realização 

de audiência de conciliação mostra-se adequada, útil e proporcional, a fim de oportunizar 

um acordo entre as partes, evitando-se a adoção de medidas extremas como a decretação de 

falência, que resultaria em grave impacto para a atividade econômica da empresa, seus 

empregados e fornecedores. 
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2. Cumpre mencionar que o art. 3º, §3º, da Lei nº 11.101/2005, na redação dada pela Lei 

14.112/2020, dispõe expressamente que: “Nas ações de falência, de recuperação 

judicial e de recuperação extrajudicial, o juiz poderá determinar a realização de 

audiência de conciliação ou de mediação, nos termos do Código de Processo Civil.”. 

3. Além disso, o art. 139, IX, do CPC, autoriza o juiz a adotar medidas necessárias para 

assegurar a efetividade do processo e a busca pela solução consensual dos conflitos. 

4. Outro ponto relevante é que a própria Requerente em sua inicial requereu a designação de 

audiência de conciliação, vejamos: 

 

5. Assim como a Requerida já havia concordado com a designação em sua contestação. 

Vejamos: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

w
ov

e0
hb

g.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 M

A
U

R
IC

IO
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
1/

04
/2

02
5 

às
 0

9:
42

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

07
39

77
30

   
  .

fls. 196



II - PEDIDO 

6. Desta forma, novamente com o intuito de colocar um fim no litígio, requer a designação de 

audiência de conciliação, com a presença das partes e/ou seus representantes legais, com 

poderes para transigir, a fim de viabilizar a construção de eventual acordo que solucione a 

presente controvérsia. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 01 de Abril de 2025. 

André Maurício Marques Martins                                  Manoela Silva Netto Soares de Melo 

           OAB/SP 311.811                                                OAB/SP 311.819 

Rua Apeninos, 485 – Cj. 101 – Aclimação – São Paulo – SP Tel.: (11) 2597-3355
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). Leonardo Fernandes dos Santos

Vistos.

Fls. 195: As partes podem transigir sem qualquer necessidade de intervenção 
judicial.

Comprove o interessado o pagamento da segunda parcela pendente.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,    constante   da   relação   nº   0712/2025,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   08/04/2025.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   09/04/2025,   primeiro   dia   útil   subsequente   à 
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 Advogado 
 Jhulia Lee Penitente Pedrasoli (OAB 418566/SP) 
 Jorge Donizeti Sanchez (OAB 73055/SP) 
 Manoela Silva Netto Soares de Melo (OAB 311819/SP) 
 André Maurício Marques Martins (OAB 311811/SP) 
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           SÃO PAULO, 8 de abril de 2025. 
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA

DE SÃO PAULO – SP.

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo

em epígrafe,  PEDIDO  DE FALÊNCIA,  que  move  em  face  de  HARMONIA DAS  LETRAS

LTDA.,  igualmente qualificada, por sua advogada, vem, mui respeitosamente perante este Juízo,

apresentar comprovante da última parcela.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 10 de abril de 2025.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). LARISSA GASPAR TUNALA

Vistos.

ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA. ajuizou PEDIDO DE FALÊNCIA em face de 

HARMONIA DAS LETRAS LTDA. Na peça exordial, a empresa requerente alegou ser credora 

da requerida pela quantia de R$ 76.873,98, valor este representado pelas duplicatas mercantis de 

números 62377, 62760, 63020 e 62334, devidamente acompanhadas das respectivas notas fiscais e 

comprovantes de entrega das mercadorias. Sustentou que os títulos encontram-se vencidos e foram 

regularmente protestados por falta de pagamento, configurando inadimplemento de obrigação 

líquida materializada em títulos executivos devidamente protestados, cuja soma ultrapassa o 

equivalente a quarenta salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. Argumentou que estão 

preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 94, inciso I, da Lei nº 11.101/2005, razão pela 

qual postulou a decretação da falência da devedora, requerendo ainda a designação de audiência de 

conciliação, nos termos dos artigos 319, VII, e 334, ambos do Código de Processo Civil.

Por decisão de fls. 53, este Juízo determinou a emenda da inicial, o que foi cumprido às 

fls.55, juntando a documentação exigida (fls. 56/102).

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação às fls. 162/167, por meio da qual 

concordou com a designação de audiência de conciliação. No mérito, alegou nulidade dos títulos 

que embasam o pedido de falência, sustentando que as duplicatas anexadas encontram-se sem a 

assinatura do sacado, vício que, segundo sua tese, somente poderia ser suprido com o instrumento 

de protesto e comprovante de entrega em casos de execução de título executivo, mas não em 

processos de falência. Argumentou ainda que existe vício nos próprios protestos, uma vez que os 

comprovantes de entrega apresentados possuem irregularidades, tendo sido recebidos por terceiro 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

estranho à lide, não sendo considerados válidos para embasar os protestos que fundamentam o 

pedido de falência. Concluiu pela improcedência da demanda, reiterando o interesse na designação 

de audiência de conciliação.

A autora manifestou-se em réplica às fls. 179/181.

Por decisão de fls. 182/185, determinou-se depósito de caução pela requerente. 

Foi deferido o parcelamento em duas parcelas por decisão de fls. 190. O pagamento da 

primeira parcela foi comprovado às fls. 192/194, no valor de R$ 2.500,00, e o da segunda parcela 

às fls. 200/202, também no valor de R$ 2.500,00, totalizando a caução exigida.

No curso do processo, houve ainda a entrada do ITAÚ UNIBANCO S.A. nos autos às fls. 

109, requerendo a juntada de procuração e substabelecimento, bem como a renúncia de mandato do 

advogado Tarcísio Augusto David da Silva às fls. 155.

É o relatório.

Vista ao Ministério Público, que ainda não teve oportunidade de se manifestar nos autos. 

Intimem-se.

São Paulo, 26 de maio de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

Q
C

V
jK

z9
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 L

A
R

IS
S

A
 G

A
S

P
A

R
 T

U
N

A
LA

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

6/
05

/2
02

5 
às

 1
8:

01
 .

fls. 204



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 10 de junho de 2025.
Eu, ___, Deyvid Estevan Rosa Paiva, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda. e outro

Requerido: Harmonia das Letras Ltda
[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 10/06/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  10 de junho de 2025
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COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O   D E   P U B L I C A Ç Ã O

Certifico e dou fé que a(s) movimentação(ões) retro foi(ram) 

disponibilizada(s) no Diário de Justiça Eletrônico Nacional (DJEN) em 

11/06/2025, cujo completo teor do(s) ato(s) se encontra(m) 

disponível(is) para consulta no site https://comunica.pje.jus.br/. 

Considera-se a data de publicação o primeiro dia útil subsequente à 

data de disponibilização. Nada Mais. São Paulo, 12 de junho de 2025. 

Eu, ___, EMERSON STOCCO DE MESSIAS, Escrevente Técnico 

Judiciário. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FALÊNCIAS

Fórum João Mendes Júnior – Praça João Mendes s/n Liberdade 15º Andar São
Paulo/SP

Autos nº 1104970-25.2023.8.26.0100

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo

Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte

Requerente(s): Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido(s): Harmonia das Letras Ltda

Meritíssimo Juiz:

Trata-se de pedido de falência formulado por Itaúna Indústria De

Papel Ltda em face de Harmonia Das Letras Ltda, fundado no artigo 94, inciso I, da Lei nº

11.101/2005, em razão do inadimplemento da quantia de R$ 76.873,98, valor este

representado pelas duplicatas mercantis de números 62377, 62760, 63020 e 62334, que

teriam sido devidamente protestados por falta de pagamento.

A intervenção do Ministério Público nos processos como fiscal da

ordem jurídica está vinculada às finalidades institucionais previstas no artigo 127 da

Constituição da República, a saber, a defesa de interesses sociais e individuais

indisponíveis, do regime democrático e da ordem jurídica.

Antes da “quebra” propriamente dita, via de regra, não há interesse

público a ser velado pelo Ministério Público, até porque a litigância versa sobre direitos

patrimoniais e plenamente disponíveis, caracterizando-se a típica relação entre credor e

devedor, dentro da qual podem os litigantes estabelecer composições diversas,

efetivamente transações, concedendo moratórias, desistindo do pedido, novando o
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FALÊNCIAS

Fórum João Mendes Júnior – Praça João Mendes s/n Liberdade 15º Andar São
Paulo/SP

débito, ou depositando o valor não pago como forma de elidir a decretação da bancarrota,

sem que o Ministério Público e, até mesmo o Judiciário, possa tomar medidas outras.

A Lei Falimentar determina a intervenção do Ministério Público após

a declaração da quebra, diante do concurso universal estabelecido, a ser fiscalizado.

Neste sentido é o Ato Normativo nº 313/03 - PGJCGMP, de 24 de

junho de 2003, que dispõe sobre a racionalização da intervenção doMinistério Público no

processo civil, que em seu artigo 3º, inciso VIII determina: “Perfeitamente identificado o

objeto da causa e respeitado o princípio da independência funcional, fica facultada a

intervençãoministerial nas seguintes hipóteses: ... VIII - Requerimento de falência, na fase

pré-falimentar”.

Ademais, compulsando os autos, não se vislumbra indícios

suficientes de crimes definidos na Lei 11.101/2005 aptos a atrair a atuação desta

Promotoria de Justiça de Falência nesta fase pré-falimentar, nos termos do art. 99, VII.

Diante do exposto, peço vênia para deixar de apresentar

manifestação nestes autos, até que, eventualmente, seja decretada a falência da empresa

requerida, momento no qual a intervenção será necessária, cabendo à remessa dos autos

para manifestação desta Promotoria de Justiça de Falências.

São Paulo, 17 de junho de 2025.

Roberto de Campos Andrade

Promotor(a) de Justiça

Antônio Levi Pereira de Oliveira
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FALÊNCIAS

Fórum João Mendes Júnior – Praça João Mendes s/n Liberdade 15º Andar São
Paulo/SP

Analista Jurídico
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CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 
Autos nº:  1104970-25.2023.8.26.0100
Foro:  Foro Central Cível
 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do

ato transcrito abaixo.
 
Data da Intimação:  17/06/2025 12:50:46
Prazo:  10 dias
Intimado:  Ministério Público do Estado de São Paulo
Teor do Ato:  Vista ao Ministério Público.
 
 

São Paulo (SP ), 17 de Junho de 2025

SP
PODER JUDICIÁRIO
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100  

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz (a) de Direito: Dr (a). LARISSA GASPAR TUNALA

Vistos.

Trata-se de pedido de falência ajuizado por  ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL 

LTDA. em face de HARMONIA DAS LETRAS LTDA. Na peça exordial, a empresa requerente 

alegou ser credora da requerida pela quantia de R$ 76.873,98, valor este representado pelas 

duplicatas mercantis de números 62377, 62760, 63020 e 62334, devidamente acompanhadas das 

respectivas notas fiscais e comprovantes de entrega das mercadorias. Sustentou que os títulos 

encontram-se vencidos e foram regularmente protestados por falta de pagamento, configurando 

inadimplemento de obrigação líquida materializada em títulos executivos devidamente protestados, 

cuja soma ultrapassa o equivalente a quarenta salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Argumentou que estão preenchidos os requisitos estabelecidos no artigo 94, inciso I, da Lei nº 

11.101/2005, razão pela qual postulou a decretação da falência da devedora, requerendo ainda a 

designação de audiência de conciliação, nos termos dos artigos 319, VII, e 334, ambos do Código 

de Processo Civil.

Por decisão de fls. 53, este Juízo determinou a emenda da inicial, o que foi 

cumprido às fls. 55, juntando a documentação exigida (fls. 56/102).

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação às fls. 162/167, por meio 

da qual concordou com a designação de audiência de conciliação. No mérito, alegou nulidade dos 

títulos que embasam o pedido de falência, sustentando que as duplicatas anexadas encontram-se 

sem a assinatura do sacado, vício que, segundo sua tese, somente poderia ser suprido com o 

instrumento de protesto e comprovante de entrega em casos de execução de título executivo, mas 

não em processos de falência. Argumentou ainda que existe vício nos próprios protestos, uma vez 

que os comprovantes de entrega apresentados possuem irregularidades, tendo sido recebidos por 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 
2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

terceiro estranho à lide, não sendo considerados válidos para embasar os protestos que 

fundamentam o pedido de falência. Concluiu pela improcedência da demanda, reiterando o 

interesse na designação de audiência de conciliação.

A autora manifestou-se em réplica às fls. 179/181.

Por decisão de fls. 182/185, determinou-se depósito de caução pela requerente, em 

duas parcelas, já depositadas (fls. 192 e 200).

Decisão de fls. 203/204 concedeu vista ao Ministério Público, que manifestou 

desinteresse na intervenção no feito até que eventualmente fosse decretada a falência da empresa 

(fls. 208/210).

Decido.

Considerando que ambas as partes manifestaram interesse na conciliação, remeta-

se ao CEJUSC local para designação de data para a realização de audiência.

Os patronos deverão providenciar o comparecimento das partes, ficando todos 

advertidos de que o não comparecimento injustificado das partes é considerado ato atentatório à 

dignidade da justiça e poderá ser sancionado com multa de até 2% do valor da causa ou da 

vantagem econômica pretendida, nos termos do artigo 334, § 8º do CPC.

A audiência será realizada por videoconferência, devendo as partes informarem, no 

prazo de 5 (cinco) dias, o endereço eletrônico E-MAIL de todos os participantes (advogados, partes 

e eventuais terceiros) para que o CEJUSC encaminhe as instruções para acesso à plataforma 

virtual.

Oportunamente, serão informados pelo CEJUSC o nome e os dados bancários do 

conciliador, para depósito da remuneração diretamente em conta de sua titularidade.

Intimem-se.

São Paulo, 23 de junho de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 27/06/2025
Certidão de publicação 113420

Intimação 

Número do processo: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe:
FALêNCIA DE EMPRESáRIOS, SOCIEDADES
EMPRESáRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

Tribunal: Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Órgão: Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais

Tipo de documento: Intimação
Disponibilizado em: 27/06/2025

Inteiro teor: Clique aqui

Teor da Comunicação
Processo 1104970-25.2023.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência - Itaúna Indústria de Papel Ltda. - Harmonia das Letras Ltda - Itaú
Unibanco S.A - Considerando que ambas as partes manifestaram interesse na conciliação, remeta-se ao CEJUSC local
para designação de data para a realização de audiência. Os patronos deverão providenciar o comparecimento das partes,
ficando todos advertidos de que o não comparecimento injustificado das partes é considerado ato atentatório à dignidade
da justiça e poderá ser sancionado com multa de até 2% do valor da causa ou da vantagem econômica pretendida, nos
termos do artigo 334, § 8º do CPC. A audiência será realizada por videoconferência, devendo as partes informarem, no
prazo de 5 (cinco) dias, o endereço eletrônico E-MAIL de todos os participantes (advogados, partes e eventuais
terceiros) para que o CEJUSC encaminhe as instruções para acesso à plataforma virtual. Oportunamente, serão
informados pelo CEJUSC o nome e os dados bancários do conciliador, para depósito da remuneração diretamente em
conta de sua titularidade. Intimem-se. - ADV: JHULIA LEE PENITENTE PEDRASOLI (OAB 418566/SP), ANDRÉ
MAURÍCIO MARQUES MARTINS (OAB 311811/SP), MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO (OAB
311819/SP), JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB 73055/SP)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/JDEM7aX68GsLJbKfrTVzexlRoWe2dL/certidao
Código da certidão: JDEM7aX68GsLJbKfrTVzexlRoWe2dL
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento à decisão de fls. 212/213, remeto os 
presentes autos ao CEJUSC para designação e realização da audiência de 
conciliação. Nada Mais. São Paulo, 30 de junho de 2025. Eu, ___, Rafael 
Yukio Nakazato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE 

FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL CÍVEL 

DACOMARCA DE SÃO PAULO/SP 

Processo n° 1104970-25.2023.8.26.0100 

HARMONIA DAS LETRAS, já devidamente 

qualificada no processo em epígrafe, nos autos do processo que lhe move ITAÚNA 

INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA, igualmente já qualificada, vem, respeitosamente perante 

Vossa Excelência, informar os e-mails do patrono e do sócio da Requerida: 

andremmmadv@icloud.com e joseph@harmoniadasletras.com.br . 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

São Paulo, 07 de Julho de 2025. 

André Maurício Marques Martins Manoela Silva Netto Soares de Melo 

OAB/SP 311.811  OAB/SP 311.819 

RuaApeninos, 485 – Cj. 101 –Aclimação – São Paulo – SP Tel.: (11) 2597-3355

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

C
2e

6c
9S

l.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

D
R

E
 M

A
U

R
IC

IO
 M

A
R

Q
U

E
S

 M
A

R
TI

N
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
7/

07
/2

02
5 

às
 1

5:
32

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
JM

J2
54

15
57

21
55

   
  .

fls. 216



AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FALÊNCIA E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DA COMARCA

DE SÃO PAULO – SP.

Processo nº 1104970-25.2023.8.26.0100

ITAUNA INDUSTRIA DE PAPEL LTDA., devidamente qualificada nos autos do processo

em epígrafe,  PEDIDO  DE FALÊNCIA,  que  move  em  face  de  HARMONIA DAS  LETRAS

LTDA.,  igualmente qualificada, por sua advogada, vem, mui respeitosamente perante este Juízo,

apresentar o endereço eletrônico (email) de todos os participantes, para viabilizar a audiência de

conciliação virtual: jhulialee.adv@gmail.com e rh@itaunapapel.com.br.

Termos em que pede e espera deferimento.

Araras, 08 de julho de 2025.

Jhulia Lee P. Pedrasoli

OAB/SP 418.566
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi agendada Sessão de Tentativa de 
Conciliação por Videoconferência (ferramenta Microsoft Teams), 
designada para o dia 18/09/2025 às 10:00h, por meio dos endereços 
eletrônicos das partes e patronos constantes nos autos (dúvidas sobre o 
link de acesso podem ser enviadas ao endereço eletrônico 
cejusc.central@tjsp.jus.br). Certifico, ainda, que a Resolução nº 
809/2019 do Órgão Especial do TJSP determina a remuneração do 
conciliador ou mediador a ser custeada pelas partes, preferencialmente 
em frações iguais, sendo assegurada aos necessitados, beneficiários da 
assistência judiciária gratuita, ou contemplados pela 
conciliação/mediação voluntária, a gratuidade da conciliação ou 
mediação, sendo vedada a cobrança em processos em trâmite pelo 
Juizado Especial Cível (art. 54 da Lei nº 9.099/95), seguindo os links 
disponibilizados no site do TJSP sobre a Resolução 809/2019 e a 
Tabela de Remuneração:
https://www.tjsp.jus.br/Download/Conciliacao/Resolucao809-2019.pd
f?d=1620946863017
https://www.tjsp.jus.br/Download/Conciliacao/TabelaDeRemuneracao
.pdf?d=1659119603495

Certifico, também, que devolvo o processo à Vara de origem para as 
devidas intimações. Certifico, finalmente, que o processo deve ser 
encaminhado a este Cartório da Conciliação 48 horas antes da 
realização da referida sessão. Nada Mais. São Paulo, 06 de agosto de 
2025. Eu, ___, Fernanda Maria Borges Citti Mendes, Escrevente 
Técnico Judiciário do CEJUSC Central. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, por determinação verbal da MM. Juíza Coordenadora 
deste CEJUSC Central, considerando o Comunicado nº 03/2024 do 
NUPEMEC (publicado no DJE de 06/05/2024, p. 06), e conforme o art. 1º 
da Resolução nº 809/2019 (alterado pela Resolução nº 957/2025, publicada 
no DJE de 13/03/2025, pp. 03/04), fica nomeado(a) como conciliador(a) 
para presidir a sessão o(a) Sr(a). Alessandra Pinheiro Fachada Bonilha 
(Patamar Básico, nível de remuneração 1, conforme consulta realizada no 
Portal de Auxiliares da Justiça do TJSP nesta data). 
Certifico, também, que o valor da remuneração do(a) conciliador(a) para a 
sessão designada (fls. 218), nos termos da Portaria NUPEMEC nº 03/2025 
(publicada no DJE de 18/02/2025, pp. 08/09), foi arbitrado em R$ 109,89 
(cento e nove reais e oitenta e nove centavos) por hora para a sessão 
realizada com partes presentes, e deverá ser custeado pelas partes em 
frações iguais, ou seja, no valor de R$ 54,94 (cinquenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos) para cada uma, através de transferência 
bancária, conforme os dados bancários que serão disponibilizados pelo(a) 
conciliador(a) no termo de sessão, no prazo de até 05 (cinco) dias após a 
realização da sessão, juntando-se o comprovante nestes autos. Fica 
assegurada aos necessitados, beneficiários de gratuidade da Justiça ou de 
assistência judiciária gratuita, a isenção dos valores devidos pela mediação 
ou conciliação, caso em que os mediadores e conciliadores judiciais serão 
remunerados na forma do art. 1º da Resolução nº 809/2019 (art. 14 da 
Resolução nº 809/2019 alterado pela Resolução nº 957/2025, publicada no 
DJE de 13/03/2025, pp. 03/04). Nada Mais. São Paulo, 06 de agosto de 
2025. Eu, ___, Fernanda Maria Borges Citti Mendes, Escrevente Técnico 
Judiciário do CEJUSC Central.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):
Fls. 218 e 219: Ciências às partes interessadas. 
Nada Mais. São Paulo, 08 de agosto de 2025. Eu, ___, Natália 
Marinheiro Brugnerotto, Coordenador.
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 11/08/2025
Certidão de publicação 226204

Intimação 

Número do processo:1104970-25.2023.8.26.0100

Classe:
FALêNCIA DE EMPRESáRIOS, SOCIEDADES
EMPRESáRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Órgão:Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais

Tipo de documento:Intimação
Disponibilizado em:11/08/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):ITAú UNIBANCO S.A

HARMONIA DAS LETRAS LTDA
ITAúNA INDúSTRIA DE PAPEL LTDA.

Advogado(as):MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO - OAB SP -
311819
JORGE DONIZETI SANCHEZ - OAB SP - 73055
JHULIA LEE PENITENTE PEDRASOLI - OAB SP - 418566
ANDRÉ MAURÍCIO MARQUES MARTINS - OAB SP -
311811

Teor da Comunicação
Processo 1104970-25.2023.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência - Itaúna Indústria de Papel Ltda. - Harmonia das Letras Ltda - Itaú
Unibanco S.A - Fls. 218 e 219: Ciências às partes interessadas. - ADV: MANOELA SILVA NETTO SOARES DE
MELO (OAB 311819/SP), ANDRÉ MAURÍCIO MARQUES MARTINS (OAB 311811/SP), JHULIA LEE
PENITENTE PEDRASOLI (OAB 418566/SP), JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB 73055/SP)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.
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https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/pDAj7XqYvOsVKP5I4Tny3XARrvMJbg/certidao
Código da certidão: pDAj7XqYvOsVKP5I4Tny3XARrvMJbg
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que remeti os presentes autos ao CEJUSC para realização 
da audiência de conciliação a ser realizada no dia 18/09/2025 às 10:00h. 
Nada Mais. São Paulo, 16 de setembro de 2025. Eu, ___, Rafael 
Yukio Nakazato, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 11 2171-6605, São Paulo-
SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA VIRTUAL – CONCILIAÇÃO INFRUTÍFERA

Processo nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte 

Requerente
Advogado

Itaúna Indústria de Papel Ltda.
Jhulia Lee Penitente Pedrasoli 

Requerido
Advogado

Harmonia das Letras Ltda
Manoela Silva Netto Soares de Melo e André Maurício Marques Martins 

18/09/2025 às 10:00h - Audiência Virtual Cível
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: taúna Indústria de Papel Ltda.Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico, para os devidos fins, que no dia 18 de setembro de 2025 , 
das 10h00 às 11h00, foi realizada sessão de conciliação/mediação 
pré-processual/processual envolvendo as partes Itaúna Indústria de 

Papel Ltda.e Harmonia das Letras Ltda, presidida pelo(a) 
conciliador/mediador(a) Alessandra Pinheiro , sendo fixado o valor 
da remuneração em R$109,89 (cento e nove reais e oitenta e  nove 
centavos). Certifica ainda, que ficou estabelecido que a remuneração 
do(a) conciliador/mediador será custeada por ambas as partes no 
valor de R$54,94 . Nada Mais. São Paulo, 18 de setembro de 2025. 
Eu, ___, Cledson Rogere Almeida Montino, Escrevente Técnico 
Judiciário do CEJUSC CENTRAL.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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SENTENÇA

Processo Digital nº: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe - Assunto Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido: Harmonia das Letras Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). LARISSA GASPAR TUNALA

Vistos.

Trata-se de pedido de falência ajuizado por ITAÚNA INDÚSTRIA DE PAPEL LTDA. 

em face de HARMONIA DAS LETRAS LTDA. Na peça exordial, a empresa requerente alegou 

ser credora da requerida pela quantia de R$ 76.873,98, valor este representado pelas duplicatas 

mercantis, n° 62377, 62760, 63020 e 62334, devidamente acompanhadas das respectivas notas 

fiscais e comprovantes de entrega das mercadorias. Sustentou que os títulos se encontram vencidos 

e foram regularmente protestados por falta de pagamento, configurando inadimplemento de 

obrigação líquida materializada em títulos executivos devidamente protestados, cuja soma 

ultrapassa o equivalente a quarenta salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. Argumentou 

que estão preenchidos os requisitos estabelecidos no Art. 94, I, da Lei nº 11.101/2005, razão pela 

qual postulou a decretação da falência da devedora, requerendo ainda a designação de audiência de 

conciliação, nos termos dos Art. 319, VII, e 334, ambos do CPC.

Por decisão, à fl. 53, este Juízo determinou a emenda da inicial, o que foi cumprido às 

fls. 55, juntando a documentação exigida, às fls. 56/102.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação às fls. 162/167, por meio da 

qual concordou com a designação de audiência de conciliação. No mérito, alegou nulidade dos 

títulos que embasam o pedido de falência, sustentando que as duplicatas anexadas se encontram 

sem a assinatura do sacado, vício que, segundo sua tese, somente poderia ser suprido com o 

instrumento de protesto e comprovante de entrega em casos de execução de título executivo, mas 

não em processos de falência. Argumentou ainda que existe vício nos próprios protestos, uma vez 

que os comprovantes de entrega apresentados possuem irregularidades, tendo sido recebidos por 

terceiro estranho à lide, não sendo considerados válidos para embasar os protestos que 

fundamentam o pedido de falência. Concluiu pela improcedência da demanda, reiterando o 
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interesse na designação de audiência de conciliação.

A autora manifestou-se em réplica às fls. 179/181.

Por decisão, às fls. 182/185, determinou-se depósito de caução pela requerente, em duas 

parcelas, já depositadas, às fls. 192 e 200.

Decisão, às fls. 203/204 concedeu vista ao Ministério Público, que manifestou 

desinteresse na intervenção no feito até que eventualmente fosse decretada a falência da empresa, 

às fls. 208/210.

A audiência de conciliação restou infrutífera, portanto, sem acordo, às fls. 224. 

É o relatório. DECIDO. 

No presente caso, não há necessidade de dilação probatória, haja vista que o feito se 

encontra em termos de julgamento de mérito, sem necessidade de produção de outras provas (Art. 

355, I do CPC). 

Entendo que a ação deve ser julgada procedente. 

A controvérsia alude ao pedido de decretação de falência devido ao vencimento dos 

títulos de duplicatas mercantis, n° 62377, 62760, 63020 e 62334, no valor de R$ 76.873,98, por 

falta de pagamento, oriundas da entrega de mercadorias feita pela  requerente, configurando 

inadimplemento de obrigação líquida materializada em títulos executivos devidamente 

protestados.

Em relação à documentação probatória, apresentaram-se os títulos de créditos, sem 

assinatura do sacado, da duplicata n° 62334, às fls. 17, 86, e protestos, à fl. 20; duplicata n° 62760, 

às fls. 31/35, e protestos, às fls. 38/42; duplicata n° 63020, às fls. 43/46, e protestos, às fls. 49/52; e 

duplicata n° 62377, às fls. 21/24, e protestos, às fls. 27/30. Além disso, foram apresentadas as 

notas fiscais, conforme às fls. 18/19, 36/37, 47/48, 74/75 e 87/88, da qual, por sua vez, origina-se o 

título de crédito, passível de protesto na hipótese de inadimplemento.

No que se refere ao entendimento da lei de duplicatas, n°5.474/68, acerca dos requisitos 

legais para que seja possível ação de execução: 

“Art 15 - A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de conformidade 

com o processo aplicável aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II 

do Código de Processo Civil ,quando se tratar:  

II - de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, cumulativamente:                

a) haja sido protestada; 

b) esteja acompanhada de documento hábil comprobatório da entrega e do 

recebimento da mercadoria, permitida a sua comprovação por meio eletrônico; 
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c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o aceite, no prazo, nas condições e 

pelos motivos previstos nos arts. 7º e 8º desta Lei.”        

     

Nesse viés, ainda, o STJ entendeu:

“AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL E 

CIVIL. EXECUÇÃO. DUPLICATA VIRTUAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. REEXAME DE PROVAS. 

SÚMULA Nº 7/STJ.

1. A jurisprudência desta Corte é assente no sentido de ser possível o 

ajuizamento de execução de duplicata virtual, desde que devidamente 

acompanhada dos instrumentos de protesto por indicação e dos 

comprovantes de entrega da mercadoria e da prestação do serviço.

2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a 

despeito da oposição de embargos declaratórios, impede seu conhecimento, a 

teor da Súmula nº 211 do Superior Tribunal de Justiça.

3. O não pronunciamento do tribunal de origem a respeito da existência dos 

requisitos para a execução de duplicata virtual atrai a incidência da Súmula nº 

7 do Superior Tribunal de Justiça.

4. Agravo regimental não provido.”

(AgRg no REsp n. 1.559.824/MG, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 

Terceira Turma, julgado em 3/12/2015, DJe de 11/12/2015.) (grifou-se)

Apesar da jurisprudência se tratar de uma execução judicial, de forma análoga, utiliza-se 

da mesma lógica para verificar a veracidade da documentação probatória para a análise de mérito 

do pedido de falência.

In casu, além das duplicatas e respectivas notas fiscais, comprovou-se a entrega de 

mercadorias pela assinatura do respectivo recibo, sem falar nos respectivos protestos. 

No tocante às alegações concernentes aos comprovantes de entrega conterem assinatura 

de terceiro estranho à lide, e não da parte requerida, verifica-se que tal argumento reveste-se de 

caráter genérico e desprovido de fundamentação concreta. A requerida afirma genericamente que 

são terceiros, não impugnando especificamente quem seriam, ou que as mercadorias não foram 

efetivamente entregues, revelando-se argumento protelatório. Não há exigência legal de que a 
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mercadoria seja recebida por pessoa com poderes especiais, sendo procedimento ordinário a 

recepção por preposto ou funcionário da empresa destinatária, assim, não se configura qualquer 

vício formal nos comprovantes de entrega apresentados.

Ao revés, constata-se da documentação apresentada, notadamente em correspondência à 

tabela de fls. 15, que o montante total cobrado está representado pelo conjunto de duplicatas de 

números 62377, 62760, 63020 e 62334, valor que supera significativamente o limite de 40 salários-

mínimos.

Ademais, os títulos que embasam a execução falimentar possuem a necessária tripla 

documentação comprobatória, característica das duplicatas mercantis válidas. A planilha de 

débitos comprova a origem da relação comercial e a liquidez da dívida, vinculando cada duplicata 

à sua respectiva Nota Fiscal (NF): a duplicata 63020, em suas diversas parcelas, vincula-se à NF 

36694; a duplicata 62760 à NF 36854; a duplicata 62334 à NF 35923; e a duplicata 62377 à NF 

36315, além dos comprovantes de entrega, e respectivos protestos. 

Com isso, preenchidos os requisitos do art. 94, I, da Lei nº 11.101/2005. 

Posto isso, DECRETO a falência de HARMONIA DAS LETRAS LTDA., CNPJ. n° 

32.198.493/0001-02, com sede na Av. Paulista, n° 1636, Bela Vista, CEP nº 01310-200, São Paulo-

SP. , fixando o termo legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do protesto mais 

antigo, prevalecendo a data mais antiga.

Determino, ainda, o seguinte:

1. Nomeação, como Administrador(a) Judicial, MGA Administração Judicial, na pessoa 

de Maurício Galvão de Andrade (Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º andar, 

Barueri  SP  email m.andrade@mgaconsultoria.com.br), que deverá:

a) prestar compromisso em 48 horas (informando, na mesma ocasião, o endereço 

eletrônico a ser utilizado no caso) e promover pessoalmente, com sua equipe, a arrecadação de 

bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no local 

em que se encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da 

diligência pelos órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia 

desta, assinada digitalmente, como ofício, a ser encaminhado pelo(a) Administrador(a) 

Judicial;

b) realizar todos os atos necessários à realização do ativo, na forma da Lei nº 14.112/20, 

devendo observar o disposto no artigo 114-A:

Art. 114-A. Se não forem encontrados bens para serem arrecadados, ou se os 
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arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial 

informará imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério 

Público, fixará, por meio de edital, o prazo de 10 (dez) dias para os interessados se 

manifestarem.

§ 1º Um ou mais credores poderão requerer o prosseguimento da falência, desde que 

paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador judicial, 

que serão considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do 

caput do art. 84 desta Lei.

§ 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos interessados, o 

administrador judicial promoverá a venda dos bens arrecadados no prazo máximo de 

30 (trinta) dias, para bens móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens imóveis, e 

apresentará o seu relatório, nos termos e para os efeitos dispostos neste artigo.

§ 3º Proferida a decisão, a falência será encerrada pelo juiz nos autos".

c) notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar relação de 

credores, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, sob pena de desobediência, publicando-se, 

em seguida, o edital para habilitações/impugnações, nos termos do artigo 99, parágrafo único, da 

Lei nº 11.101/05;

d) manter endereço eletrônico na Internet, com informações atualizadas e com a opção de 

consulta às peças principais do processo, salvo decisão judicial em sentido contrário;

e) manter endereço eletrônico específico para o recebimento de pedidos de habilitação ou 

a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão ser 

utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido contrário;

f) providenciar, no prazo máximo de 15 dias, as respostas aos ofícios e às solicitações 

enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia deliberação do juízo.

2. Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais.

3. Proibição de atos de disposição ou oneração de bens da falida, com expedição das 

comunicações de praxe.

4. A publicação de edital eletrônico com a íntegra desta e a relação de credores 

apresentada pelo falido (artigo 99, inciso XIII e § 1º, da Lei nº 11.101/05), constando o prazo de 

15 dias para apresentação das habilitações/impugnações de crédito, em que constem as seguintes 

advertências:

a) no prazo de 15 dias, as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas 

diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima mencionado, ou por meio do 
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endereço eletrônico a ser informado no compromisso a ser prestado, e de que as habilitações 

apresentadas nos autos digitais não serão consideradas;

b) na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores deverão indicar 

dados completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do CPF/CNPJ do titular da 

conta, número da agência e da conta bancária), para que, conforme previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 

4º e 5º das NSCGJ/TJSP (Provimentos nº 50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais valores 

através da prévia expedição de ofício ao banco;

c) ficam dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do rol 

eventualmente apresentado pelo falido.

5. Intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as prerrogativas 

funcionais, respectivamente, do Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os 

Estados, Distrito Federal e Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem 

conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, inciso XIII, da Lei nº 11.101/05. Havendo 

filiais em outros Estados, o próprio(a) Administrador(a) Judicial deverá providenciar a intimação.

6. Oficie-se:

a) através do sistema SISBAJUD, para determinação do bloqueio de ativos financeiros 

em nome da falida;

b) ao Banco Central, para bloqueio das contas e ativos financeiros em nome da falida;

c) à Receita Federal, pelo sistema INFOJUD, para que forneça cópias das três últimas 

declarações de bens da falida;

d) ao Detran, através do sistema RENAJUD, determinando-se o bloqueio (transferência 

e circulação) de veículos existentes em nome da falida;

e) à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio de 

imóveis em nome da falida.

7. Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a preservação 

dos interesses da massa e eficiente administração de seus bens, colhendo informações diretamente 

junto a credores, falido, órgãos públicos, pessoas jurídicas de direito privado, sem necessidade de 

prévia autorização judicial, servindo cópia desta sentença, assinada digitalmente, como ofício, 

a ser encaminhado pelo(a) Administrador(a) Judicial.

8. Providencie o(a) Administrador(a) Judicial a comunicação de todas as Fazendas: 

Procuradoria da Fazenda Nacional  União Federal (Alameda Santos, nº 647, São Paulo/SP, 

CEP 01419-001), Procuradoria da Fazenda do Estado de São Paulo (Avenida Rangel Pestana, 

nº 300, 15º andar, Sé, São Paulo/SP, CEP 01017-000, e-mail pgefalencias@sp.gov.br) e 
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Secretaria da Fazenda do Município de São Paulo  Procuradoria Fiscal do Município de 

São Paulo (Rua Maria Paula, nº 136, Centro, São Paulo/SP, CEP 01319-000), a respeito da 

existência desta falência, informando-lhe nome da falida, número do processo e data da quebra, 

bem como seus dados (AJ) e endereço de e-mail, para que as Fazendas Públicas encaminhem, nos 

termos do artigo 7º-A da Lei nº 11.101/2005, e no prazo de 30 dias, diretamente ao(à) 

Administrador(a) Judicial, a relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, 

acompanhada de cálculos, classificação e informação sobre a situação atual. O(a) 

Administrador(a) Judicial, de posse de tais documentos, instaurará incidente de classificação 

de crédito público para cada Fazenda Pública.

9. Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, ainda, como OFÍCIO, a ser 

encaminhado pelo(a) Administrador(a) Judicial, aos órgãos elencados abaixo:

a) BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (Avenida Paulista, nº 1804, São 

Paulo/SP, CEP 01310-200): proceder e repassar às instituições financeiras competentes, o 

bloqueio das contas correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida, bem 

como seja expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao(à) 

Administrador(a) Judicial nomeado(a) nos autos da falência;

b) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (Rua Barra Funda, nº 930, 3º 

andar, Barra Funda, São Paulo/SP CEP 01152-000): encaminhar a relação de livros da falida 

levada a registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em 

nome da mesma. Deverá, ainda, contar a expressão “fal ido” nos registros desse órgão e a 

inabilitação para atividade empresarial, nos termos do artigo 99, inciso VII, da Lei nº 11.101/2005;

c) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (Rua Mergenthaler, 

nº 500, Vila Leopoldina, Gerência GECAR, São Paulo/SP, CEP 05311-030): encaminhar as 

correspondências em nome da falida para o endereço do(a) Administrador(a) Judicial nomeado(a);

d) CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS - DI Diretoria de informações (Avenida 

Rangel Pestana, nº 300, São Paulo/SP, CEP 01017-000): deverá encaminhar a DECA referente à 

falida, para o endereço do(a) Administrador(a) Judicial nomeado(a);

e) SETOR DE EXECUÇÕES FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das 

Execuções Fiscais Estaduais (Rua Vergueiro, nº 857, São Paulo/SP, CEP 01013-001): informar 

sobre a existência de ações, bens e direitos em nome da falida;

f) BOLSA DE VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO (Rua XV de Novembro, nº 

275, 7º andar, São Paulo/SP, CEP 01013-001): informar a existência nos seus arquivos, sobre bens 

e direitos em nome da falida;
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g) BANCO BRADESCO S/A (Cidade de Deus, s/nº, Vila Iara, Osasco/SP, CEP 

06023-010): informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e cindidas) em 

nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no 

Banco do Brasil S/A, Agência nº 5905-6, S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo;

h) DEPARTAMENTO DE RENDAS MOBILIÁRIAS (Rua Pedro Américo, nº 32, São 

Paulo/SP, CEP 01045-000): informar sobre e a existência de bens e direitos em nome da falida;

i) CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO (Rua XV de 

Novembro, nº 175, Centro, São Paulo/SP, CEP 01013-001): remeter as certidões de protestos 

lavrados em nome da falida, para o endereço do(a) Administrador(a) Judicial nomeado(a), 

independente do pagamento de eventuais custas.

P.R.I.C.

São Paulo, 18 de novembro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Ato para intimação da União Federal, da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, da Prefeitura do Município de São Paulo e 
da Junta Comercial do Estado de São Paulo acerca da sentença 
proferida às fls. 226/233.

Nada Mais. São Paulo, 24 de novembro de 2025. Eu, ___, 
Deyvid Estevan Rosa Paiva, Escrevente Técnico Judiciário. 
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

[ ]

[ ]
Itaú Unibanco S.AItaú Unibanco S.A[][]

CERTIFICA-SE que em 24/11/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  GRUPO ITAÚ.

Teor do ato: Ato para intimação da União Federal, da Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, da Prefeitura do Município de São Paulo e da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo acerca da sentença proferida às fls. 

226/233.

São Paulo, (SP),  24 de novembro de 2025

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

xM
d8

sK
61

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
4/

11
/2

02
5 

às
 1

1:
01

 .

fls. 235



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

[ ]

[ ]
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULOPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 24/11/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

DE SÃO PAULO.

Teor do ato: Ato para intimação da União Federal, da Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, da Prefeitura do Município de São Paulo e da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo acerca da sentença proferida às fls. 

226/233.

São Paulo, (SP),  24 de novembro de 2025
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CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

[ ]

[ ]
Fazenda Pública do Estado de São PauloFazenda Pública do Estado de São Paulo[][]

CERTIFICA-SE que em 24/11/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Ato para intimação da União Federal, da Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, da Prefeitura do Município de São Paulo e da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo acerca da sentença proferida às fls. 

226/233.

São Paulo, (SP),  24 de novembro de 2025
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Processo n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

[ ]

[ ]
JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULOJUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SAO PAULO[][]

CERTIFICA-SE que em 24/11/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Ato para intimação da União Federal, da Fazenda Pública do 

Estado de São Paulo, da Prefeitura do Município de São Paulo e da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo acerca da sentença proferida às fls. 

226/233.

São Paulo, (SP),  24 de novembro de 2025
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

Ato Ordinatório

Vista ao Ministério Público.

São Paulo, 24 de novembro de 2025.
Eu, ___, Deyvid Estevan Rosa Paiva, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br

CERTIDÃO DE REMESSA PARA O PORTAL ELETRÔNICO

Processo n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe – Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda. e outro

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

[ ]

[ ]
Justiça PúblicaJustiça Pública[][]

CERTIFICA-SE que em 24/11/2025 o ato abaixo foi encaminhado ao 

Portal Eletrônico do (a):  Ministério Público do Estado de São Paulo.

Teor do ato: Vista ao Ministério Público.

São Paulo, (SP),  24 de novembro de 2025
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ESTADO DE SÃO PAULO

PODER JUDICIÁRIO

 CIÊNCIA DA INTIMAÇÃO

 

Autos nº:  1104970-25.2023.8.26.0100

Foro:  Foro Central Cível

 

Declaramos ciência nesta data, através do acesso ao portal eletrônico, do teor do 

ato transcrito abaixo.

 

Data da intimação:  24/11/2025 14:27:01 

Prazo:  15 dias

Intimado:  GRUPO ITAÚ 

Teor do Ato:  Ato para intimação da União Federal, da Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo, da Prefeitura do Município de São Paulo e da Junta 
Comercial do Estado de São Paulo acerca da sentença proferida às fls. 226/233.

 
 

São Paulo, 24 de novembro de 2025
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Poder Judiciário

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Diário de Justiça Eletrônico Nacional de 25/11/2025
Certidão de publicação 44710

Intimação 

Número do processo:1104970-25.2023.8.26.0100

Classe:
FALêNCIA DE EMPRESáRIOS, SOCIEDADES
EMPRESáRIAIS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE
PEQUENO PORTE

Tribunal:Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

Órgão:Foro Central Cível - 3ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais

Tipo de documento:Intimação
Disponibilizado em:25/11/2025

Inteiro teor:Clique aqui
Destinatários(as):ITAú UNIBANCO S.A

MASSA FALIDA DE HARMONIA DAS LETRAS LTDA
ITAúNA INDúSTRIA DE PAPEL LTDA.

Advogado(as):MAURICIO GALVAO DE ANDRADE - OAB SP - 424626
MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO - OAB SP -
311819
JORGE DONIZETI SANCHEZ - OAB SP - 73055
JHULIA LEE PENITENTE PEDRASOLI - OAB SP - 418566
ANDRÉ MAURÍCIO MARQUES MARTINS - OAB SP -
311811

Teor da Comunicação
Processo 1104970-25.2023.8.26.0100 - Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência - Itaúna Indústria de Papel Ltda. - Massa Falida de Harmonia das
Letras Ltda - Itaú Unibanco S.A e outros - Vistos. Trata-se de pedido de falência ajuizado por ITAÚNA INDÚSTRIA
DE PAPEL LTDA. em face de HARMONIA DAS LETRAS LTDA. Na peça exordial, a empresa requerente alegou ser
credora da requerida pela quantia de R$ 76.873,98, valor este representado pelas duplicatas mercantis, n° 62377, 62760,
63020 e 62334, devidamente acompanhadas das respectivas notas fiscais e comprovantes de entrega das mercadorias.
Sustentou que os títulos se encontram vencidos e foram regularmente protestados por falta de pagamento, configurando
inadimplemento de obrigação líquida materializada em títulos executivos devidamente protestados, cuja soma
ultrapassa o equivalente a quarenta salários-mínimos na data do ajuizamento da ação. Argumentou que estão
preenchidos os requisitos estabelecidos no Art. 94, I, da Lei nº 11.101/2005, razão pela qual postulou a decretação da
falência da devedora, requerendo ainda a designação de audiência de conciliação, nos termos dos Art. 319, VII, e 334,
ambos do CPC. Por decisão, à fl. 53, este Juízo determinou a emenda da inicial, o que foi cumprido às fls. 55, juntando
a documentação exigida, às fls. 56/102. Regularmente citada, a requerida apresentou contestação às fls. 162/167, por
meio da qual concordou com a designação de audiência de conciliação. No mérito, alegou nulidade dos títulos que
embasam o pedido de falência, sustentando que as duplicatas anexadas se encontram sem a assinatura do sacado, vício
que, segundo sua tese, somente poderia ser suprido com o instrumento de protesto e comprovante de entrega em casos
de execução de título executivo, mas não em processos de falência. Argumentou ainda que existe vício nos próprios
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protestos, uma vez que os comprovantes de entrega apresentados possuem irregularidades, tendo sido recebidos por
terceiro estranho à lide, não sendo considerados válidos para embasar os protestos que fundamentam o pedido de
falência. Concluiu pela improcedência da demanda, reiterando o interesse na designação de audiência de conciliação. A
autora manifestou-se em réplica às fls. 179/181. Por decisão, às fls. 182/185, determinou-se depósito de caução pela
requerente, em duas parcelas, já depositadas, às fls. 192 e 200. Decisão, às fls. 203/204 concedeu vista ao Ministério
Público, que manifestou desinteresse na intervenção no feito até que eventualmente fosse decretada a falência da
empresa, às fls. 208/210. A audiência de conciliação restou infrutífera, portanto, sem acordo, às fls. 224. É o relatório.
DECIDO. No presente caso, não há necessidade de dilação probatória, haja vista que o feito se encontra em termos de
julgamento de mérito, sem necessidade de produção de outras provas (Art. 355, I do CPC). Entendo que a ação deve ser
julgada procedente. A controvérsia alude ao pedido de decretação de falência devido ao vencimento dos títulos de
duplicatas mercantis, n° 62377, 62760, 63020 e 62334, no valor de R$ 76.873,98, por falta de pagamento, oriundas da
entrega de mercadorias feita pela requerente, configurando inadimplemento de obrigação líquida materializada em
títulos executivos devidamente protestados. Em relação à documentação probatória, apresentaram-se os títulos de
créditos, sem assinatura do sacado, da duplicata n° 62334, às fls. 17, 86, e protestos, à fl. 20; duplicata n° 62760, às fls.
31/35, e protestos, às fls. 38/42; duplicata n° 63020, às fls. 43/46, e protestos, às fls. 49/52; e duplicata n° 62377, às fls.
21/24, e protestos, às fls. 27/30. Além disso, foram apresentadas as notas fiscais, conforme às fls. 18/19, 36/37, 47/48,
74/75 e 87/88, da qual, por sua vez, origina-se o título de crédito, passível de protesto na hipótese de inadimplemento.
No que se refere ao entendimento da lei de duplicatas, n°5.474/68, acerca dos requisitos legais para que seja possível
ação de execução: Art 15 - A cobrança judicial de duplicata ou triplicata será efetuada de conformidade com o processo
aplicável aos títulos executivos extrajudiciais, de que cogita o Livro II do Código de Processo Civil ,quando se tratar: II
- de duplicata ou triplicata não aceita, contanto que, cumulativamente: a) haja sido protestada; b) esteja acompanhada de
documento hábil comprobatório da entrega e do recebimento da mercadoria, permitida a sua comprovação por meio
eletrônico; c) o sacado não tenha, comprovadamente, recusado o aceite, no prazo, nas condições e pelos motivos
previstos nos arts. 7º e 8º desta Lei. Nesse viés, ainda, o STJ entendeu: AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO
ESPECIAL. PROCESSUAL E CIVIL. EXECUÇÃO. DUPLICATA VIRTUAL. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ. 1. A
jurisprudência desta Corte é assente no sentido de ser possível o ajuizamento de execução de duplicata virtual, desde
que devidamente acompanhada dos instrumentos de protesto por indicação e dos comprovantes de entrega da
mercadoria e da prestação do serviço. 2. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a
despeito da oposição de embargos declaratórios, impede seu conhecimento, a teor da Súmula nº 211 do Superior
Tribunal de Justiça. 3. O não pronunciamento do tribunal de origem a respeito da existência dos requisitos para a
execução de duplicata virtual atrai a incidência da Súmula nº 7 do Superior Tribunal de Justiça. 4. Agravo regimental
não provido. (AgRg no REsp n. 1.559.824/MG, relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, julgado
em 3/12/2015, DJe de 11/12/2015.) (grifou-se) Apesar da jurisprudência se tratar de uma execução judicial, de forma
análoga, utiliza-se da mesma lógica para verificar a veracidade da documentação probatória para a análise de mérito do
pedido de falência. In casu, além das duplicatas e respectivas notas fiscais, comprovou-se a entrega de mercadorias pela
assinatura do respectivo recibo, sem falar nos respectivos protestos. No tocante às alegações concernentes aos
comprovantes de entrega conterem assinatura de terceiro estranho à lide, e não da parte requerida, verifica-se que tal
argumento reveste-se de caráter genérico e desprovido de fundamentação concreta. A requerida afirma genericamente
que são terceiros, não impugnando especificamente quem seriam, ou que as mercadorias não foram efetivamente
entregues, revelando-se argumento protelatório. Não há exigência legal de que a mercadoria seja recebida por pessoa
com poderes especiais, sendo procedimento ordinário a recepção por preposto ou funcionário da empresa destinatária,
assim, não se configura qualquer vício formal nos comprovantes de entrega apresentados. Ao revés, constata-se da
documentação apresentada, notadamente em correspondência à tabela de fls. 15, que o montante total cobrado está
representado pelo conjunto de duplicatas de números 62377, 62760, 63020 e 62334, valor que supera significativamente
o limite de 40 salários-mínimos. Ademais, os títulos que embasam a execução falimentar possuem a necessária tripla
documentação comprobatória, característica das duplicatas mercantis válidas. A planilha de débitos comprova a origem
da relação comercial e a liquidez da dívida, vinculando cada duplicata à sua respectiva Nota Fiscal (NF): a duplicata
63020, em suas diversas parcelas, vincula-se à NF 36694; a duplicata 62760 à NF 36854; a duplicata 62334 à NF
35923; e a duplicata 62377 à NF 36315, além dos comprovantes de entrega, e respectivos protestos. Com isso,
preenchidos os requisitos do art. 94, I, da Lei nº 11.101/2005. Posto isso, DECRETO a falência de HARMONIA DAS
LETRAS LTDA., CNPJ. n° 32.198.493/0001-02, com sede na Av. Paulista, n° 1636, Bela Vista, CEP nº 01310-200,
São Paulo-SP. , fixando o termo legal em 90 dias contados do requerimento inicial ou do protesto mais antigo,
prevalecendo a data mais antiga. Determino, ainda, o seguinte: 1. Nomeação, como Administrador(a) Judicial, MGA
Administração Judicial, na pessoa de Maurício Galvão de Andrade (Av. Marcos Penteado de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º
andar, Barueri SP email m.andrade@mgaconsultoria.com.br), que deverá: a) prestar compromisso em 48 horas
(informando, na mesma ocasião, o endereço eletrônico a ser utilizado no caso) e promover pessoalmente, com sua
equipe, a arrecadação de bens, documentos e livros, bem como a avaliação dos bens, separadamente ou em bloco, no
local em que se encontrem, sem necessidade de mandado, bem como autorizado o acompanhamento da diligência pelos
órgãos competentes para o uso de força em caso de resistência, servindo cópia desta, assinada digitalmente, como
ofício, a ser encaminhado pelo(a) Administrador(a) Judicial; b) realizar todos os atos necessários à realização do ativo,
na forma da Lei nº 14.112/20, devendo observar o disposto no artigo 114-A: Art. 114-A. Se não forem encontrados bens
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para serem arrecadados, ou se os arrecadados forem insuficientes para as despesas do processo, o administrador judicial
informará imediatamente esse fato ao juiz, que, ouvido o representante do Ministério Público, fixará, por meio de
edital, o prazo de 10 (dez) dias para os interessados se manifestarem. § 1º Um ou mais credores poderão requerer o
prosseguimento da falência, desde que paguem a quantia necessária às despesas e aos honorários do administrador
judicial, que serão considerados despesas essenciais nos termos estabelecidos no inciso I-A do caput do art. 84 desta
Lei. § 2º Decorrido o prazo previsto no caput sem manifestação dos interessados, o administrador judicial promoverá a
venda dos bens arrecadados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para bens móveis, e de 60 (sessenta) dias, para bens
imóveis, e apresentará o seu relatório, nos termos e para os efeitos dispostos neste artigo. § 3º Proferida a decisão, a
falência será encerrada pelo juiz nos autos". c) notificar o representante da falida para prestar declarações e apresentar
relação de credores, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, sob pena de desobediência, publicando-se, em
seguida, o edital para habilitações/impugnações, nos termos do artigo 99, parágrafo único, da Lei nº 11.101/05; d)
manter endereço eletrônico na Internet, com informações atualizadas e com a opção de consulta às peças principais do
processo, salvo decisão judicial em sentido contrário; e) manter endereço eletrônico específico para o recebimento de
pedidos de habilitação ou a apresentação de divergências, ambos em âmbito administrativo, com modelos que poderão
ser utilizados pelos credores, salvo decisão judicial em sentido contrário; f) providenciar, no prazo máximo de 15 dias,
as respostas aos ofícios e às solicitações enviadas por outros juízos e órgãos públicos, sem necessidade de prévia
deliberação do juízo. 2. Suspensão de ações e execuções contra a falida, com as ressalvas legais. 3. Proibição de atos de
disposição ou oneração de bens da falida, com expedição das comunicações de praxe. 4. A publicação de edital
eletrônico com a íntegra desta e a relação de credores apresentada pelo falido (artigo 99, inciso XIII e § 1º, da Lei nº
11.101/05), constando o prazo de 15 dias para apresentação das habilitações/impugnações de crédito, em que constem
as seguintes advertências: a) no prazo de 15 dias, as habilitações ou divergências deverão ser apresentadas diretamente
ao(à) Administrador(a) Judicial, no seu endereço acima mencionado, ou por meio do endereço eletrônico a ser
informado no compromisso a ser prestado, e de que as habilitações apresentadas nos autos digitais não serão
consideradas; b) na ocasião da apresentação das habilitações e divergências, os credores deverão indicar dados
completos de conta bancária (nome do titular da conta, número do CPF/CNPJ do titular da conta, número da agência e
da conta bancária), para que, conforme previsão do artigo 1.113, §§ 3º, 4º e 5º das NSCGJ/TJSP (Provimentos nº
50/1989 e 30/2013), possam receber eventuais valores através da prévia expedição de ofício ao banco; c) ficam
dispensados de habilitação os créditos que constarem corretamente do rol eventualmente apresentado pelo falido. 5.
Intimação eletrônica, nos termos da legislação vigente e respeitadas as prerrogativas funcionais, respectivamente, do
Ministério Público e das Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados, Distrito Federal e Municípios em que o
devedor tiver estabelecimento, para que tomem conhecimento da falência, nos termos do artigo 99, inciso XIII, da Lei
nº 11.101/05. Havendo filiais em outros Estados, o próprio(a) Administrador(a) Judicial deverá providenciar a
intimação. 6. Oficie-se: a) através do sistema SISBAJUD, para determinação do bloqueio de ativos financeiros em
nome da falida; b) ao Banco Central, para bloqueio das contas e ativos financeiros em nome da falida; c) à Receita
Federal, pelo sistema INFOJUD, para que forneça cópias das três últimas declarações de bens da falida; d) ao Detran,
através do sistema RENAJUD, determinando-se o bloqueio (transferência e circulação) de veículos existentes em nome
da falida; e) à Central Nacional de Indisponibilidade de Bens, para pesquisa e bloqueio de imóveis em nome da falida. 7.
Poderá o(a) Administrador(a) Judicial adotar todas as providências para a preservação dos interesses da massa e
eficiente administração de seus bens, colhendo informações diretamente junto a credores, falido, órgãos públicos,
pessoas jurídicas de direito privado, sem necessidade de prévia autorização judicial, servindo cópia desta sentença,
assinada digitalmente, como ofício, a ser encaminhado pelo(a) Administrador(a) Judicial. 8. Providencie o(a)
Administrador(a) Judicial a comunicação de todas as Fazendas: Procuradoria da Fazenda Nacional União Federal
(Alameda Santos, nº 647, São Paulo/SP, CEP 01419-001), Procuradoria da Fazenda do Estado de São Paulo (Avenida
Rangel Pestana, nº 300, 15º andar, Sé, São Paulo/SP, CEP 01017-000, e-mail pgefalencias@sp.gov.br) e Secretaria da
Fazenda do Município de São Paulo Procuradoria Fiscal do Município de São Paulo (Rua Maria Paula, nº 136, Centro,
São Paulo/SP, CEP 01319-000), a respeito da existência desta falência, informando-lhe nome da falida, número do
processo e data da quebra, bem como seus dados (AJ) e endereço de e-mail, para que as Fazendas Públicas encaminhem,
nos termos do artigo 7º-A da Lei nº 11.101/2005, e no prazo de 30 dias, diretamente ao(à) Administrador(a) Judicial, a
relação completa de seus créditos inscritos em dívida ativa, acompanhada de cálculos, classificação e informação sobre
a situação atual. O(a) Administrador(a) Judicial, de posse de tais documentos, instaurará incidente de classificação de
crédito público para cada Fazenda Pública. 9. Servirá cópia desta sentença, assinada digitalmente, ainda, como OFÍCIO,
a ser encaminhado pelo(a) Administrador(a) Judicial, aos órgãos elencados abaixo: a) BANCO CENTRAL DO
BRASIL - BACEN (Avenida Paulista, nº 1804, São Paulo/SP, CEP 01310-200): proceder e repassar às instituições
financeiras competentes, o bloqueio das contas correntes ou outro tipo de aplicação financeira de titularidade da falida,
bem como seja expedido ofício informando o cumprimento da presente ordem diretamente ao(à) Administrador(a)
Judicial nomeado(a) nos autos da falência; b) JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (Rua Barra
Funda, nº 930, 3º andar, Barra Funda, São Paulo/SP CEP 01152-000): encaminhar a relação de livros da falida levada a
registro nesse órgão, e informes completos sobre as alterações contratuais havidas em nome da mesma. Deverá, ainda,
contar a expressão falido nos registros desse órgão e a inabilitação para atividade empresarial, nos termos do artigo 99,
inciso VII, da Lei nº 11.101/2005; c) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (Rua Mergenthaler,
nº 500, Vila Leopoldina, Gerência GECAR, São Paulo/SP, CEP 05311-030): encaminhar as correspondências em nome
da falida para o endereço do(a) Administrador(a) Judicial nomeado(a); d) CENTRO DE INFORMAÇÕES FISCAIS -
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DI Diretoria de informações (Avenida Rangel Pestana, nº 300, São Paulo/SP, CEP 01017-000): deverá encaminhar a
DECA referente à falida, para o endereço do(a) Administrador(a) Judicial nomeado(a); e) SETOR DE EXECUÇÕES
FISCAIS DA FAZENDA PÚBLICA - Ofício das Execuções Fiscais Estaduais (Rua Vergueiro, nº 857, São Paulo/SP,
CEP 01013-001): informar sobre a existência de ações, bens e direitos em nome da falida; f) BOLSA DE VALORES
DO ESTADO DE SÃO PAULO (Rua XV de Novembro, nº 275, 7º andar, São Paulo/SP, CEP 01013-001): informar a
existência nos seus arquivos, sobre bens e direitos em nome da falida; g) BANCO BRADESCO S/A (Cidade de Deus,
s/nº, Vila Iara, Osasco/SP, CEP 06023-010): informar acerca da posição de ações do sistema TELEBRÁS (Telesp e
cindidas) em nome da falida e, se houver dividendos, sejam estes depositados em nome da massa falida, no Banco do
Brasil S/A, Agência nº 5905-6, S. Público São Paulo, à ordem deste Juízo; h) DEPARTAMENTO DE RENDAS
MOBILIÁRIAS (Rua Pedro Américo, nº 32, São Paulo/SP, CEP 01045-000): informar sobre e a existência de bens e
direitos em nome da falida; i) CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DE TÍTULOS PARA PROTESTO (Rua XV de
Novembro, nº 175, Centro, São Paulo/SP, CEP 01013-001): remeter as certidões de protestos lavrados em nome da
falida, para o endereço do(a) Administrador(a) Judicial nomeado(a), independente do pagamento de eventuais custas.
P.R.I.C. - ADV: JORGE DONIZETI SANCHEZ (OAB 73055/SP), MANOELA SILVA NETTO SOARES DE MELO
(OAB 311819/SP), ANDRÉ MAURÍCIO MARQUES MARTINS (OAB 311811/SP), JHULIA LEE PENITENTE
PEDRASOLI (OAB 418566/SP), MAURICIO GALVAO DE ANDRADE (OAB 424626/SP), MAURICIO GALVAO
DE ANDRADE (OAB 424626/SP)

         De acordo com as disposições dos artigos 4º, §3º, da Lei 11.419, de 19 de dezembro de
2006 e 224 do Código de Processo Civil, considera-se como data da publicação o primeiro
dia útil seguinte ao da disponibilização da informação. 
         A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

https://comunicaapi.pje.jus.br/api/v1/comunicacao/8adD75Pq6DosdXpSATgELGbRnyG1xN/certidao
Código da certidão: 8adD75Pq6DosdXpSATgELGbRnyG1xN
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO
FORO CENTRAL CÍVEL
3ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS
Praça João Mendes s/nº, 1823/25/27/29, Centro - CEP 01501-900, Fone: 
11 2171-6605, São Paulo-SP - E-mail: sp3falencias@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1104970-25.2023.8.26.0100

Classe  Assunto: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Recuperação judicial e Falência

Requerente: Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido e Falido 
(Passivo):

Massa Falida de Harmonia das Letras Ltda e outro

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Remetido à fila do cumprimento por conta da decisão retro.

Nada Mais. São Paulo, 25 de novembro de 2025. Eu, ___, 
EMERSON STOCCO DE MESSIAS, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FALÊNCIAS

Fórum João Mendes Júnior – Praça João Mendes s/n Liberdade 15º Andar São
Paulo/SP

Autos nº 1104970-25.2023.8.26.0100

3ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais da Comarca de São Paulo

Ação Falimentar

Requerente(s): Itaúna Indústria de Papel Ltda.

Requerido(s): Harmonia das Letras Ltda, Joseph Henri Hayfaz

Meritíssimo Juiz:

Trata-se de pedido de falência formulado por Itaúna Indústria De

Papel Ltda em face de Harmonia Das Letras Ltda, CNPJ sob o nº 32.198.493/0001-02, com

sede na Av. Paulista, n° 1636, Bela Vista, CEP nº 01310-200, São Paulo-SP; Rua Talmud

Thora, nº 148, Bom Retiro, na cidade de São Paulo-SP, CEP nº 01.126-020, representada

pelo sócio-administrador JOSEPH HENRI HAYFAZ, CPF nº 325.156.478-95, fundado no

artigo 94, inciso I, da Lei nº11.101/2005, em razão do inadimplemento da quantia de R$

76.873,98, valor este representado pelas duplicatas mercantis de números 62377, 62760,

63020 e 62334, devidamente protestados por falta de pagamento.

Fls. 226/233: ciente da r. sentença de quebra da empresa Harmonia

Das Letras Ltda e consequente nomeação, como Administrador(a) Judicial, de MGA

Administração Judicial, na pessoa de Maurício Galvão de Andrade (Av. Marcos Penteado

de Ulhôa Rodrigues, 939, 8º andar, Barueri SP e-mail

m.andrade@mgaconsultoria.com.br).

Aguardo a efetivação das demais providências determinadas na r.

sentença de quebra, a começar pela juntada do termo do compromisso do Administrador

Judicial, pugnando pelo regular seguimento do feito.

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
10

49
70

-2
5.

20
23

.8
.2

6.
01

00
 e

 c
ód

ig
o 

8w
rB

hn
3k

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
O

B
E

R
TO

 D
E

 C
A

M
P

O
S

 A
N

D
R

A
D

E
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

5/
11

/2
02

5 
às

 1
4:

54
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
W

JM
J2

57
01

14
59

99
   

  .

fls. 247



PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FALÊNCIAS

Fórum João Mendes Júnior – Praça João Mendes s/n Liberdade 15º Andar São
Paulo/SP

Quanto a análise de eventuais crimes falimentares porventura

praticados, aguardo o relatório preliminar/circunstanciado do AJ (art. 22, III, “e”).

Oportunamente, r. nova vista.

São Paulo, 25 de novembro de 2025.

Roberto de Campos Andrade

Promotor(a) de Justiça

Antônio Levi Pereira de Oliveira

Analista Jurídico
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